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$ 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

CROATA - Ceará, em 07 de Dezembro de 2018. 

REF.: "Enc. Prestacão de Contas de Gestão do Exercício Financeiro de 2018." 
Período 14 de setembro de 2018 a 05 de Novembro de 2018 

Senhor Presidente, 

Urge - me através do presente, em obediência aos dispositivos legais 

pertinentes à matéria, encaminhar a esta Egrégia Corte, a PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE GESTÃO da Camara Municipal, de CROATA, referente ao exercício financeiro de 

2018. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Mui respeitosamente, 

Presidente da Camara 

Exmo. Sr.Edilberto Pontes 
00. Presidente do Tribunal de Contas do Estado - TCE 
Fortaleza - CE 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

fac 	e 	as e G e! 

Art. 60.,  inciso II 
RELAÇÃO E CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 
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I.N. N° 03/2013 

MODELO 01 

Camara Municipal de CROATA 	Exercício: 2018 

DADOS DA UNIDADE GESTORA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

Nome do servidor: 

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

Cargo/Função: CPF: 456.557.403-97 

PRESIDENTE DA CAMARA - GESTOR 

31a*4cula. Perioda da Gestão 

06 14/09/2018 à 05/11/2018 

Nomeação/Designação: Data do Ato: Data da Publicação: 

TERMO DE POSSE 13/09/2018 13/09/2018 

Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador de Despesa 13/09/2018 13/09/2018 13/09/2018 

Endereço Residencial 

RUA 3 DE MAIO 378 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: CROATA 

UF: Ceara CEP: 62.390-000 

Telefones: 

Fixo: (88) -36591213 

Elaborado Por:- Cargo:. 

FERNANDO MEDEIROS TESOUREIRO 

Matricula: Data: Assinatura: 

32 0511112018 

Tesoureiro: 	 Contador: 

C çrtL ec 	L 
PERNA~ MEDEIROS 	 M. F~A CONTABILIDADE 

Presidente da Cainara 

à 2 



ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CO1ftADOR RESPOÁVEt 

ÓRGÃO 	 ADE ORÇAMENTARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

NOME CÓMPLETO 
Empresa: I.B. FEITOSA CONTABILIDADE Contador: IVANE BEZERRA FEITOSA 
C.G.C: 1 26.393.42910001 -'80 — 1 CRÇ . 1- 019525.Q-6 .ç.p..F.: .809.856.373-15 

Endereço Comercial Endereço Profissional 
Rua: RUA TORQUATO BRAZ 	N° 361 Rua: RUA TORQUATO BRAZ 361 
Bairro/Distrito: 	Centro Bairro/Distrito: 	Centro 
Município: 	CROATA Município: 	CROATA 
UR Ceará 	CEP: 	62.390-000 UF: Ceará 	CEP: 	62.390-000 
Telefone: 	

( 	
Oxx88 

) 
3650-1300 Telefone: 

( 	 0xx88 
) 

3650-1300 

	

De: 14 de Setembro de 2018 	a 	(5 de Novembro de 2018 

Tesoureiro: 	 Contador: 	 Presidente da Camara 

	

L 	. 

	

FERNANDO MEDEIROS 	 LB. 	SA CONTABILIDADE 	 ONIO RIBEIRO DE SOUSA 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

1 
Art. 60.,  inciso III 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO, 
PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS ANEXOS 1, 11 9  Vi l  
VII, VIII, IX, X, XI, XVI, XVII. 



Governo Municipal de Croatá 
câmara Mynicipal de Croata 
Anexo 1, da Lei n° 4329, de 17/03/64. (Portaria SOF o° 8, de 04/02/85) 

0110112018 A 05/1112018 
Adendo II 
Em R$ 100 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

RECEITA 	 DESPESA 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 	1609.699,40 

TOTAL 	1.609.699,40 

DÉFICIT 	 1.622,124,40 

TOTAL 	1.622.124,40  

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 	1.316.954 75 
outras despesas correntes 	 292.744,65 

TOTAL 	1609.699,40 

1.609.699,40 

12.425,00 

T O T A 1 	1622.124,40 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 
Despesas de capital 

Investimentos 

RESUMO 
RECEITAS CORRENTES 	0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 	0,00 
DEFICIT..... ............ 	1622.124,40 
TOTAL, .................. 	1.622.124,40 

DESPESAS CORRENTES...... 
DESPESAS DE CAPITAL.... 

TOTAL 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

â1Ê: 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 

CONTADOR 
ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

PRESIDENTE 



Governo Municipal de Croatá 	 0110112018 A 0511112018 
câmara Municipal de Croatá 

Fiscal - Adendo III 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164. (Portaria SO n°8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÕRGÁO .................. 01 	Câmara Municipal de Croaú 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 Camara Municipal de Croata 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E 5 P E C 1 F 1 C A Ç Á O 	 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	CATEG, ECONÓMICA 

3.000,00,00 Despesas correntes 1.609.699,40 
3.1,00.00.00 Pessoal 	e encargos sociais 1.316954,75 
3.190.0000 Aplicações diretas 1.316.954,75 
3.190.11.00 Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 1.056.954,75 
3.1.90.1300 obrigações patronais 260.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 292.744,65 
3.3.90.00.00 Apl,icações diretas 292.744,65 
3.390.14.00 Diarias 	- civil 17.450, 00 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 33.640 40 
3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 

Outros serv. 	de terceiros 	pessoa física 
Outros serv. 	de tçrç, 	pessoa jurídica 

10.735,00 
230.279 82 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 639,43 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 12.425,00 
4.400.00.00 Investimentos 12.425,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 12.425 00 
.490.52.00 Equipamentos e material 	permanente 12.425,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	1.622.124,40 

Croatá. 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 	 PRESIDENTE 



w 

Governo Municipal de Croatá 
câmara Municipal de 

Anexo 2, da Lei no 4320 1  e 17/03/64 
Croatá 
(Portaria SOF n°8, de 04/02185) 

01/01/2018 A 05/11/2018 
Adendo II 

Em R$ 1 3 00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 	 JESPECIFICAÇÃO 	 DESDOBRAMENTO 	FONTE 	CATEG, ECONÔMICA 

TOTAL DA RECEITA 	1 	 000 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 	 PRESIDENTE 



ÍU 

Governo Municipal de Croaá 
Camara Municipal de Croata 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64. 
Em R$ 1,00 

(Portaria SOF no o, de 04/02/85) 

01101/218 A 05/11/2018 
Fiscal - Adendo V 

ÓRGÂO ................ .01 	Cámara Municipal de Croatá 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 (amara Municipal de Croata 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	1 E 5 P E C 1 F 1 C A Ç À O 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

01 
01031 
010310001 
0103100011.001 

010310001 2.001 

Legislativa 
Açao Legislatva 
Aão Legislativa e Controle Externo 
construção, Reforma e Aplação da 
(amara Municipal de Croata-CE 

Construçao, reforma e 	ampliaçao 	da 	sede 
do Legislativo municipal, 

compreendendç melhorias nas instalações 
fisicas atuais e futuras ampliações 
para gabinetes dos 	vereadores, 	salas 
administrativas, 	auditorio, 
estacionamento. 

Funcionamento das Atividades da (amara 
Municipal de Croata-CE 

Garantir o funcionamento das atividades da 
(amara Municipal de croata-CE, 
compreendendo: vançimentos e vantagens; 
obrigações patronais; manutenção e 
modernização dos serviççs prestados; 
aquisição de benstrimoniais, com 
enfoque na correta fiscalizaçao e apoio aos 
orgão de controle externo. 

	

0,00 	1.622.124 40 	1.622.124 40 

	

0,00 	1,622.124,40 	1.622.124,40 

	

0,00 	1.622.124,40 	1.622.124,40 

000 

1.622.124,40 

TOTAL 	1 	0,001 	1.621.124,401 	1.622.12440 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

914I7 -) 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



pw 

Governo municipal de Croatá 
câmara Municipal de Croata 

Anexo 7, da Lei n ° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 
Em R 1,00 

0110112018 A 0511112018 

Fiscal - Adendo VI 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 	IESPECIFICAÇ40 	 PROJETOS 	1 	ATIVIDADES 	TOTAL 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Acão Legislativa e Controle Externo 

1.622. 124,40 
1.622.124,40 
1.622.124,40 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	1,622.124,40 	1.622.124,40 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

412 
	

lZ)lj') 'k7) cí 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



Governo Municipal de Çroatá 
câmara municipal de Croata 

Anexo 7, da Lei n ° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FLJNÇOES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDÁDES 

CÚOIO 	1 E 5 P E C 1 F 1 C A ç Á O 	 1 	PROJETOS 	1 	ATIVIDADES 	TOTAL 

01/01/2018 A 05111/2018 

seguridade social - Adendo VI 

TOTAL 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

4) 	 5 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



Governo Municipal de Çroatá 
câmara Municipal de Croata 

01101/2018 A 05/11/2018 

Fiscal - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
EM S 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 	JESPECIFICAÇÃO 	 1 	VINCULADOS 	1 	ORDINÁRIOS 	1 	TOTAL 

01 
01031 
010310001 

Legislativa 
Açao Legislativa 
Acão Legislativa e Controle Externo 

1.622,124,40 
1.622.124,40 
1622.124,40 

TOTAL 
	

0,00 	1 	1.622.124,40 	1 
Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 	 PRESIDENTE 



Governo municipal de Çroatá 
Câmara Municipal de Croata 

Anexo 8, da Lei n ° 4320, de 17103164, (Portaria SOE n ° 8, de 04102185) 
Em R 1,00 

61101/2618 A 0511112018 

seguridade social - Adendo VII 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDICO 	J E SPECIFICA ÇÃ O 	 1 	VINCULADOS 	ORDINÁRIOS 	TOTAL 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

_____________________ 	 ;;() • J) 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



• Governo Municipal de Croatá 	 01/01/2018 A 05/11/2018 
(amara Municipal de Croata 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n o  4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 	
FUNÇÕES 	Legislativa 	judiciária 	Essencial à Justiça 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	 1622.124,40 	 0,00 1 	0,00 

	

TOTAL 	1 	1622.124,40 1 	0,00 1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

/44 	
Y4 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



IPL 
Governo Municipal de Croatá 

Câmara municipal de Croatá 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 
Em R 100 

Adendo VIII 
17/03/64. (Portaria SOF 008,  de 04/02/85) 

01101/2018 A 05/11/2018 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORCAOS 	
FUNÇÕES 	Administração 	Defesa Nacional 	segurança Pública 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	 0,00 	 0,00 1 	0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



Governo Municipal de Croatá 	 0110112818 A 0511112018 
Camara municipal de Croata 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n 0  8, de 04/02/85) 
EM R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGÂOS 	
FUNÇÔES 	Relações Exteriores Assistência social 	Previdência Social 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

nr A 	ki 	k 	,4,. mi 
LIuaLa VJ U IUVllIRJlV UC  

I. B FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



Governo Municipal de Croatá 	 01101/2018 A 05111/2018 
Camara Municipal de Croata 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/01/85) 
Em R 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

0R AOS 	
FUNÇÕES 	 Saúde 	Trabalho 	Educação 

01 	Cânara Municipal de Croatá 	1 	8,00 1 	0,00 1 	0,00 

	

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



w 

Gov erno municipal de Croatá 	 0110112018 A 05/1112018 
(amara municipal de croata 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164. (Portaria OF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ORAO5 	
FUNÇÕES 	c u ltura 	Direito da Cidadania 	urbanismo 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	 0,00 1 	0,00 	 0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

Croatá, 05 de Novel 

4É~  
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 

CONTADOR 

mbro de 2018. 

144% 	 /_7 22e 
ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

PRESIDENTE 



Governo Municipal de Croatá 	 91101/2018 A 05/11/2018 
(amara Municipal de Croatá 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 
Em R 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÍJRGÃO5 	
FUNÇÕES 	habitação 	Saneamento 	Gestão Ambiental 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	 0,00 1 	0,00 1 	0,00 

	

TOTAL 	1 	0,00 1 	0,00 1 	9,09 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

11rlí) 	'/T) 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



- 

Governo Municipal de Croatá 	 01101/2018 A 05/11/2018 
Camara municipal de Croata 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/4, (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 
Em R 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGAOS 	
FUNÇÕES 	Ciência e Tecnologia 	Agricultura 	Organização Agrária 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	1 	0,00 1 	0,00 1 	0,00 

	

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

eè 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



Governo Municipal de croatá 	 01101/2018 A 0511112018 
Canara Municipal de Croata 	 Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF o 0  8, de 04/02/85) 
EM R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇOES 

ÓRCÂOS 	
FUNÇÕES 	Indústria 	Comércio e Serviços 	Comunicações 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	1 	0,00 1 	0,00 1 	0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	000 	1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
CONTADOR 

17 y1 Çr) 	7z%2 
ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

PRESIDENTE 



01101/2018 A 05111/2018 
Adendo VIII 

17/03/64, (Portaria SOF n 0  8, de 04/01/85) 

Governo municipal de Cr,oatá 
Camara municipal e Croata 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 
Em R 100 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORGAOS 	
FUNÇÕES 	Energia 	Transporte 	Desporto e Lazer 

01 	Câmara Municipal de Croatá 	1 	0,00 1 	0,00 1 	0,00 

	

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

Pi& 	Z4t& d 
I. B. FEITTSCONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



iw 

7 

Governo municipal de Croatá 
Caniara municipal de Croata 

Anexo 9 da Lei n°4320, de 
EM R$ 1,00 

Adendo VIII 
17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

01101/2018 A 05/11/2018 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÔES 	Encargos Especiais 	Reserva de 	TOTAL 
ORAOS 	 1 	 contingência 

01 	Câmara Municipal de croatá 	1 	0,00 1 	0,00 	1622124,40 

	

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	1.622,124,40 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

	

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



Governo Municipal de Croatá 	 ATÉ 05/11/2018 
Câmara Municipal de Croatá 	 Em R$ 1,00 
Anexo 10, da Lei n 0  430, de 17103/64. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

DIFERENÇA 
CÚDIO 	 E 5 P E C 	FICA Ç À O 	PREVISTA 	ARRECADADA 	PARA MAIS 	PARA MENOS 

0,001 	0,001  

	

TOTAIS 	1 	0,001 	0,001  

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

	

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 	 PRESIDENTE 



ir 

05/11/2018 Governo Municipal de Croaa 	 ATÉ  
Câmara Municipal de Croata 	 Em R$ 1,00  
Anexo 11, da Lei n°4320, de 17/03/64.

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

Ali T 0 	12 A DA 
CRÉDITOS ORÇAMENT  CREDITOS ESPECIAl 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 	E SUPLENENTARES E EXTRAORDINÁRIOS, 	T O T A L 	REALIZADA 	DIFERENÇA 

01 	Câmara Municipal de (roa 

0101, Câmara Municipal de Croatá 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE Câmara Municipal 

	

1.671.000 00 	1.609699,40' 	61300,60 

	

16000,00 	12 	00 	3.575,00 

	

1.687.000,00 	1.622. 124,4D 	64875,60 

TOTAL GERAL 	1 	1.687.000001 	0,001 	1.687.000,001 	1.622.124,401 	64.875,60 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 	 PRESIDENTE 



Governo Municipal de Croatá 	 ATÉ 05/11/2018 
Câmara Municipal de Croata 	 Em R$ 1,00 

Anexo 16, da Lei no 4320, de 17/03/64, 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O RI 2 A Ç Õ E S 	 MOVIMENTO DO EXERCIdO

~ SAQLDANT, 

 EXERC SEUIMTE 
QANTIDADE 	VALOR DA 	 SALDO ANTERIOR 

L E 1 5 	N°  E DATA 	EMISSÃO 	DISCRIMINAÇÃO 	EM CIRCULAÇAO 	EMISSAO 	RESGATE 	VALOR 

NADA A REGISTRAR 

TOTAL GERAL 1 	0,001 	0 , 001 	0,001 	1 	0,00 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

*Í--, 
	

d 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
	

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 
CONTADOR 
	

PRESIDENTE 



Governo municipal de Croatá 	 ATÉ 05/11/2018 
câmara Municipal de Croata 	 Em R$ 1,00 

Anexo 17, da Lei n °  4320 de 17103/64, 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

SALDO DO 	MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 	SALDO PARA 
TI T U LOS 	 EXERCICIO ANTERIOR 	INSCRIÇÃO 	1 BAIXA 	1EXERC SEGUINTE 

DEPÓSITOS 

CAUÇÃO - (MC 
EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL - (MC 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - (MC 
IRRF - PF - (MC 
RENDIMENTOS - (MC 
RESTITUIÇAO - CMC 

TOTAL DE DEPÓSITOS 

TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

- CMC 	"PREFEITURA MUNICIPAL DE CROAI00 	1.361.728,10 

TOTAL DE TRANSF. DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

0,00 	3.004,49 
0,00 	16.887,33 
0,00 	82.183,01 
000 	78592,56 
000 	405,13 
0,00 	804,83 

000 	181,877,35 

0,00 	.361.718,10 

3.004,49 
16887,33 
81979,51 
78.592,56 

0,00 
804,83 

181.268,72 

0,0 
0,0 

203,5 
0,0' 

405,1 
0,0' 

TOTAL 	GERAL 	 1 	0,001 	1,543.605,451 	181.268,721 	1362.336,7 

Croatá, 05 de Novembro de 2018. 

7) 	4 Ü 
I. B. FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

CONTADOR 	 PRESIDENTE 



EXERCÍCIO 2018 
Câmara Municipal de croatá 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas correntes (1) 
Receita tributária 
Receita de contribuições 
Receita patrimonial 
Receita agropecuária 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Transferências correntes 
Outras receitas correntes 

Receitas de capital (II) 
Operações de crédito 
Alienação de bens 
Amortização de empréstimos 
Transferencias de capital 
Outras receitas de capital 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM 	05/11/2018 

NOTAS PREVISO INICIAL 	PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 1 	SALDO 
(a) 	 (b) 	 (c) 	d:(c-b) 

0,60 	0,60 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
0,60 	0,00 	0,00 	3,60 
0,00 	0,60 	0,00 	0,00 
0,00 	0,60 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
0,00 	0,00 	0,00 	0,60 
0,00 	0,00 	0,00 	000 
0,00 	0,60 	0,00 	0,00 
0,60 	0,00 	6,00 	0,60 
0,60 	0,60 	6,00 	0,00 
0,60 	0,00 	0,60 	0,00 
0,60 	6,00 	0,00 	0,00 

PÁGINA: 0001 
valores en Reais 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) : (1 + II) 	 1 	0,00 	0,06 	0,00 	0,00 

Operações de crédito/Refinanciamento (IV) 	 0,00 1 	0,00 	0,00 	0,00 
operações de crédito internas 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Mobiliária 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Contratual 	 6,00 	0,00 	0,00 	0,60 

operações de crédito externas 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Mobiliária 	 0,00 	0,00 	6,00 	0,00 
Contratual 	 0,00 	0,60 	6,00 	3,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (v) = ( iii + IV) 	 1 	1 	0,00 1 	000 1 	0,00 	0,00 

Déficit (VI) 	 1 	- 	1 	0,60 1 	1622124,40  1 	1.622124,40 

TOTAL (VII) = (v + VI) 	 0,00 	0,00 	1,622124,40 1 	1621124,40 

Saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais) 	1 	- 	 0,00 1 	0,00 1 	- 



GOVERNO MUNICIPAL DE CROATÁ 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO 2018 	 EM 	05/11/2018 	 PÁGINA: 0002 
Câmara Municipal de croatá 	 valores eu Reais 

Recursos arrecadados ex exercidos anteriores 	 - 	 000 	000 	- 
Superavit financeiro 	 - 	 0,00 	8,00 	- 
Reabertura de créditos adicionais 	 - 	 0,00 	0,00 

DOTAÇÃO 	DOTAÇÃO 	DESPESAS 	DESPESAS 	DESPESAS 	SALDO DA 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 	 NOTAS 	INICIAL 	ATUALIZADA 	EMPERRADAS 	LIQUIDADAS 	PAGAS 	DOTACÂO 

( e) 	 (f) 	 (g) 	 (h) 	(i) 	i=( - 9) 

Despesas correntes (VIII) 	 1.613.000,00 	1.871.000,00 	1.609.699,40 	1.217.758,76 	1.286.461,56 	61.390,60 
Pessoal e encargos sociais 	 134000000 	1.36000000 	1116954,75 	1.062.031,93 	1.06283193 	41,04525 
Juros e encargos da dívida 	 000 	0,00 	0,00 	3,00 	0,00 	0,00 
Outras despesas correntes 	 313.800,00 	31100000 	292.744,65 	214.926,83 	223.629,63 	11.255,35 

Despesas de capital (Ix) 	 1 	1.000,00 	16.000,00 	12.425,00 	12.425,00 	1.090,00 	3.515,00 
Investimentos 	 1.000,00 1 	16.000 00 	12.425,00 	12.415,00 	7.090,00 	3.515,00 
Inversões financeiras 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	000 	0,00 
Amortização da dívida 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	9,00 

Reserva de contingéncia (x) 	 0,00 	0,00 	0,00 	3,00 	0,00 	0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 	 1 	1 	1.680.000,00 1 	1.687.000,00 1 	1.622.124,40 1 	1.300.183,16 	1.293.551,55 1 	64.815,60 

Amortização da divida / Refinanciamento (XII) 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,09 
Amortizaçào da dívida interna 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Divida mobiliária 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Outras dívidas 	 0,00 	0,00 	0,00 	3,00 	0,00 	0,00 

Amortização da dívida externa 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Dívida mobiliária 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
Outras dívidas 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	8,00 	0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 	 1 	1.680000,00  1 	1.681.000,00  1 	1.622.124,40  1 	1.380.183,16 1 	1.293.551,56  1 	64.875,60 

Superávit (XIV) 	 - 	1 	- 	 8,00 1 	- 	1 	- 	1 	0,09 

TOTAL (XV):(XIII+XIV) 	 1.680.000,00 	1.687.000,00 	1.622.124,40 	1.300.183,16 	1.293.551,56 1 	64.815,60 



EXERCICIO 2118 
Câmara municipal de Croata 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 05/11/2018 PÁGINA: 0003 
valores em Reais 

Reserva do RPPS 	 1 	1 	000 1 	0,00 1 	0,00 1 	0,00 1 	000 1 	0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de croatá - DATA DA EMISSÁO:17/12/2018 - HORA DA EMISSÃO:11:22:00 
*A5 Botas evplicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis 

íif&o h/9 d 
ANTOIO RIBEIRO DE SOUSA 	L 8 FEITOSA CONTABILIDADE - ME 

PRESIDENTE 	 CONTADOR 



EXERCÍCIO 2l18 
Camara Municipal de croatã 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM 	05/11/2818 

INGRESSOS 	 1 	 DISPÊNDIOS 

PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 

ESPECIFICAÇÃO 	INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 	1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 	 ESPECIFICAÇÃO 	INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 	1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçamentária (1) 
Ordinária 

Recursos ordinários 
Taxa de administração - RPPS 

vinculada 
Recursos destinados à educação 25 
Recursos destinados a saúde 1 
Contribuição RPPS compesação financeira 
Recursos ao RPPS 	planoprevidenciario 
Recursos ao RPPS - plano financeiro 
Outros recursos destinados à saúde 
Outros recursos destinados a educação 
Recursos do SUS 
Recursos do FNDE 
CIR E 
Contribuição de iluminação pública 
Transferências do FONDEB 60 
Transferencias do F0NOE8 40 
Trans. de convênios união/educação 
Transferências de convênios Uniao/saúde 
Trans, convênio união/assistência social 
Trans, convênios união/outros 
Trans, de convênios estados/educação 
Trans, de convênios estados/saúde 
Transf, convênios estados/assistência 50 
Trans. convênios estados/outros 
Transferencias de convênios outros 
Recursos do FNAS 
Recursos do FUNIS 
Rec, dos direitos da criança e adolescen 
Recursos destinados ao meio ambiente 
Multas de trânsito 

0,00 0,00 Despesa orçamentária (VI) 1.622.124,40 1 	0,00 
0 1 00 0,00 Ordinária 1.622.124,40 0,00 
0,00 0,80 Recursos 	ordinários 1.622.12440 0,00 
0,00 0,00 Taxa de administração - RPPS 0,00 0,00 
0,00 0,00 vinculada 0,00 0,00 
0,00 000 Recursos destinados à educação 25 080 0,00 
0,80 0,00 Recursos destinados à saúde 15 000 0,00 
0,00 0,00 Contribuição RPPS coupesação financeira 0,00 0,00 
0,00 0,00 Recursos ao RPPS 	- plano 	previdenciario 0,00 0,00 
0,00 0,00 Recursos ao PPPS 	- plano 	financeiro 0,00 000 
0,00 0,00 Outros 	recursos destinados à saúde 0,00 0,80 
0,00 
000 

0,00 
0,00 

Outros recursos destinados à educação 
Recursos do SUS 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0 1 00 0,00 Recursos do FUDE 1  0,00 3,00 
0,00 0,00 CIDE 0,00 0,00 
0,00 0,00 Contribuição 	de iluminação pública 0,00 0,00 
0,00 0,00 Transferências do FUNDER 60 0,00 0,00 
000 0,80 Transferências do FUNDEB 40 0,00 0,00 
0,00 0,00 Traos, de convênios união/educação 0,00 8,00 
0,00 0,00 Transferências de convênios 	Vniao/saude 0,00 8,00 
0,00 0,00 Trans, convenio união/assistência social 000 0,90 
0,00 0,00 Trans. convênios uniào/outros 0,00 8,00 
0,00 000 Trans, de 	convénios estados/educação 0,00 0,00 
0,00 0,00 Trans, de convênios estados/saude 0,80 8,00 
0,00 0,30 Transf. 	convênios estados/assistência so 0,00 8,00 
0,00 0,00 Trans, convênios estados/outros 000 0,00 
0,00 0,00 Transferências 	de 	convénios outros 0,00 0,00 
0,00 	1 0,00 Recursos do FNAS 000 9,00 
8,00 0,00 Recursos do FUNIS 0,00 3,00 
0,00 0,00 Rec, 	dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 
0,00 0,30 Recursos destinados ao meio ambiente 0,00 0,00 
0,00 0,00 Multas de trânsito 0,80 0,00 rm- 



EXERCIdO 1818 
Càmara Municipal de Croatá 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM: 05111/2018 PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

Taxas vinculadas 
Recursos vinculados de royalties 
Recursos de operações de crédito 
Recursos de alienação de bens/ativos 
Recursos da aduininstração indireta 
Outras destinações vinculadas de recurso 
Trans. rec, do fund. estad, assist. soci 

Transferências financeiras recebidas (II) 
Transferências recebidas para a execução orçament 
Transferências recebidas independentes da execçã 
Transferências recebidas para Aportes de recurso 
Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Recebimentos extraorçamentários (III) 
Inscrição de restos a pagar não processados 
Inscrição de restos a pagar processados 
Depositos restituiveis e valores vinculados 
valores restituiveis 

RETENÇOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
010 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
014 - RENDIMENTOS 

DEPÓSITOS E CAUÇÕES 
011 - CAUÇÃO 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 
013 - RESTITUIÇÃO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 	IRF 
006 - IRRF - PF 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
007 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA 

outros recebimentos extraorçamentarios 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 

005 - SALÁRIO FAMILIA 
Saldo do exercido anterior (Iv) 

Caixa e equivalentes de caixa 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 

0,00 0,00 Taxas vinculadas 0,00 0,00 
000 0,00 Recursos vinculados 	de 	rnyalties 0,00 0,00 
000 0,00 Recursos de operações de crédito 0,00 6,00 
0,00 0,00 Recursos de alienação de bens/ativos 0,00 0,00 
0,00 000 Recursos daadmininstração indireta 0,00 0,00 
0,00 0,00 Outras destinações vinculadas de recurso 0,00 0,00 
0,00 0,00 Trans. 	rec. 	do 	fund, 	estad. 	assist. 	soci 0,00 0,00 

361.728,10 0,00 Transferências financeiras concedidos 	(vil) 0,00 0,00 
361.720,10 0,00 1 	Transferências concedidos para a execuçào orçamen 0,00 0,00 

8,00 0,00 Transferências concedidos independente da execuçã 0,00 0,00 
0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 0,00 000 
0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 0,00 0,00 

511.750,30 0,00 Pagamentos extraorçamentários (VIII) 182.568,83 0,00 
321.940,64 0,00 Execução de restos a pagar não processados 0,00 0,00 

6.632,20 0,00 ExeçOçán de 	restos a pagar processados 0,00 0,00 
181.877,35 
181817,15 

0,00 Depositas 	restituiveis e valores vinculados 
Valores restituíveis 

191.268 	72 0,00 

16.887,33 
0,00 
0,00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

181,268,72 
16.881,33 

0,00 
0,00 

16.887,33 0,00 010 - EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 16.887,33 000 
40513 0,00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 0,00 1 	 0,00 
405,13 0,00 014 - RENDIMENTOS 000 1 	0,00 

3.004 49 0,00 DEPdSITOS E CAUÇÕES 3.00449 0,00 
3.004,49 

804,83 
0,00 
0,00 

011 	CAUÇÃO 
OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 

3.004,49 
80483 

0,00 
0,00 

804,83 0,00 013 - RESTITUIÇÃO 80483 0,00 
78.592,56 0,00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 18.592,56 0,00 
78.592,56 0,00 006 - IRRF - 	PF 78.59256 0,00 
82.18301 0,00 CONIRIBUIÇÃO AO RGPS 81.979,51 0,00 
02.183,01 0,00 001 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01.919,51 0,00 
1.300,11 0,00 Outros pagamentos extraorçanentários 1.300,11 0,00 
1.300,11 
1.300,11 

0,00 
0,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F 
005 - SALÁRIO FAMILIA 

1.300,11 
1.300,11 

000 
0,00 

157,85 0,00 Saldo 	para o exercicio 	seguinte 	(IX) 68.943,02 0,00 
157,85 0,00 Caixa e Equivalentes de caixa 68.943,02 8,00 

0,00 0,00 CAIXA 0,00 0,00 
157,85 0,00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 68343,02 0,00 

Ild í 1  om 



- 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCOCIO 2018 	 EM : 05/11/2018 	 PAGINA: 0003 
Câmara Municipal de Croatá 	 valores eu Reais 

001 - 88.8601-0 (CMC) 	 15785 	 8,00 	001 - 88, .8601-0 (CMC) 	
00 

68943
vinculados 	 0,00 	8

02 	 0,80 
Depósito restituiveis e valores vinculados 	 8,00 	 000 	Deposito restituiveis e valores  
Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 	 0,00 	 0,00 i 	Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 	 0,00 	 000 

TOTAL (v): (1+11+111 + IV) 	 1 	1873,63625 	 0,00 ITOTAL (x) : (VI + VII + VIII +IX) 	 1 	1873.636,25 	 0001 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Croatá - DATA DA EMISSÀ0:17/12/2018 - MORA DA EMISSÃO:11:22:33 
*A5 notas explicativas da Adnivistraçâo são parte integrante das demonstrações contábeis, 

AWTOIO RIBEIRO DE SOUSA 	1. 8, FEITUSA CONTABILIDADE - ME 
PRESIDENTE 	 CONTADOR 



ør 
EERCÍCI0 2018 
Camara Municipal de Croata 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATÁ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM :05/11/2018 PÁGNA: 0001 
Valores em Reais 

ESPECIFICAÇÃO 	 1 NOTA 	EXERCÍCIO ATUAL 	1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo Circulate 
caixae equivalentes de caixa 68.94 	02 157 : 85 

1.1.1.1.1.190O.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 68.943,02 157,85 
001 	- 	BB.. 	8.6010 	(CMC) 68.943,02 157,85 

Creditçs a curto prazo 
ari Investimentos e aplicaçoes tenporas a curto prazo 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Estoques 0,00 0,00 
Ativo 11h circulante  mantido para venda 0,00 0,00 
VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00 

Total 	do ativo circulante 68.943,02 157,85 

Ativo Wã 	Circulante 
Realizvel 	a longo prazo 0,00 0,00 
creditçs a longo prazo 
Investimentos temporarios a longo prazo 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Estoques 0,00 0,00 
VPD pagas antecipadamente 

investimentos 
0,00 
0,60 

0,00 
0,00 

Imobilizado -  12425,00 0,00 
1,2.3.1.10102.00.00 - APAREHOSE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 5.335,00 0,00 

065 - Equipamentos de comunicaçao 
1.2.3.1.1.0201.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

5.335,00 
7.090,00 

6,00 
0,00 

36 	- Equip de processamento de dados 7098,00 0,00 
Itangivel 
Diferido 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Total 	do ativo não circulante 12425,00 0,00 

TOTAL DO ATIVO 	 81.368,02 	157,85 



EERCÍCIO 20 1 8 
Canara Municipal de Croata 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LtqUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATÁ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 05/1112018 PÁGINA: 002 
Valores em Reais 

Passivo Circulante 
obrigaççes tralhistas, previdenciarias e assistenciais a pagar a curto prazo 	 0,00 	 0,00 
Eprestinos e tinanciaentos a curto prazo 	 0,00 	 0,00 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 	 6631,20 	 0,00 
21.3.1.1.Q19.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 	 6.63 20 	 0,00 

Obrigaç9es fiscais acurto prazo 	 0,00 	 0,00 
obrigaçoes de repartições a outros entes 	 0,00 	 0,00 
Provlsoes a curto prazo 	 000 	 0,00 
Demais obriga çoes a curto prazo 	, 	 608,63 	 0,00 

2.1.8.8,10199.0  0.00 - ÔTROS CONSIGNATARIOS 	 405,13 	 0,00 
014 - RENDIMENTOS 	 405,13 	 0,00 

21.8.8.3.0102.00.00 - CONTRIBUICAO AO RGPS 	 50 	 0,00 
007 - 	 IN STIT UTO NACIONAL DO SEGORO SOCIAL 	 203,50 	 00 

Total do passivo circulante 	 1.24083 	 0,00 

Passivo No Circulne 	 , 

obrigaççes trabihisas, previdenciarias e assistenciais a pagar a longo prazo 	 0,00 	 0,00 
Enprestinos e financianentos a longo prazo 	 0,00 	 0,00 
Fornecedores  contas a pagar a longo prazo 	 0,00 	 0,00 
obrigações fiscais a longo prazo 	 000 	 0,00 
Provisões a logo prazo 	 0,00 	 0,00 
Demais obrigaçoçs a longo prazo 	 0,00 	 0,00 
Resultado d i feri do 	 0,00 	 6,00 

Total do passivo nao circulante 	 0,00 	 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 	 1 	1 	7.240,83 	1 	0,00 1 

Patrimô n i o líqui d o 
Parion10 social e capital social 	 000 	 000 
Adiantamento para futuro aumento de capital 	 0,00 	 0,00 
Reservas de capital 	. 	 0,00 	 600 
Ajustes de avaliação patr i monial 	 0,00 	 0,00 

d ~~ 



GOVERNO MUNICIPAL DE CROATÁ 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EERCICIO 08 , 	 EM : 05/1112018 	 PÁGINA: 003 
Camara Municipal de Croata 	 Valores em Reais 

Reseçvas de lucros 	 0,00 	 0,00 
Demais reservas 	 0,00 	 0,00 
Resultados acumulados 	 74127,19 	157,85 
2.3.7J.1.0101.00.00 - SUPERAVITS DO EXER4CIO (ATIVO REAL LIQUIDO) 	 73.969 34 	 0,00 
2.3.7.1.10201.00.00 - SUPÇRAVITS DE EXERCICIOS ANTERIORES (ATIVO REAL LIQUIDO) 	 151,85 	151,85 

(- Ações /Ct4s e tesouraria 	 0, 	
157,

00 	 0,00 
Tota do patrimonlo liquido 	 74.121,19 	 85 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LíQUIDO 	 81.368,02 	157,85 

FONTE: SISTEMA; Aspec informáiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Croatá - ATA DA EMISSÁ0:17112/2018 - HORA DA EMISSÂO:11:23:86 
*As notas explicativas da Administração sao parte integrante das demonstrações contabeis. 

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 	1. B. FEITO3 CONTABILIDADE - ME 
PRESIDENTE 	 CONTADOR 



camara Cnai de Croatá 	

DAS  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 	NOTAS 	1 	EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, 	taxas e contribuições 	de melhoria 
Impostos 0,00 0,00 
Taxas 
Cnyiuiçoes de melhora 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Total 	de impostos, 	taxas e contribuições de 	melhoria 0,00 0,00 

contribuições 
Contrbuiçoes sociais 
contribuições de 	lnteçvençaop 	oninio 	economico 

0,00 
0,00 

0 1 00 
0,00 

Contribuições de lluminaçao publica 0,00 0 1 00 
Contribuiçõs 	e interesse das 	categorias 	profissionais 

Total 	de cootribuiçoes 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Exploração e venda debens, 	serviços e direitos 
vendas de mercadorias 0,00 0,00 
Vendas de produtos 0,00 0,00 
Exploração de bens, 	direi 	os e prestaço 	de serviços 

Total 	de exploraçao e venda de bens, 	serviços e direitos 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

variações patrimoniais aunenta;ivas fi 	ancej ras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos 	concedidos 0,00 0,00 
Jurçs e encargos de mora 
Variações mçnetarias e cambiais 

000 
0,00 

0,00 
0,00 

Descontos 	financeiros 	obtidos 0,00 0,00 
Remuneraçãç de depósitos 	acarios e aplicações 	financeiras 0,00 0,00 
Outras variações 	patrimoniais aumentativas -finançeiras 

Total 	das variações patrimoniais aumentativas financeiras 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Transfer ncias e delegações 	recebidas 
Transterencias intragovernamentais 1.361728,10 0,00 

PÁGINA: 001 
Valores em Reais 



ir 

EERCiCIO 20 1 8 
Camara Municipal de Croata 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATÁ 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

EM : 05/11/2818 PÁGINA: 00Q2 
valores em Reais 

4511 2 02 Q2 0088 	REPASSE RECEBIDO 	UNIDADE GESTORA EXTERNA 	 1.M.72 1 	 00 

	

Transfernc1as inteçgovrnnntais 0,08 	0,00 
Transfernc1as das lnsttu1çoes priv a das 	 0,00 	0,00 
Transfer e ncias das ins ~ it y içôe5 mltigovernanentais 	 0,00 0,00 
Transferências de consrcios publicos 	 0,00 	0,00 
Trasferencias do çxerior 	 0,00 	0,00 
Execuçag o rçamentaria delegada de entes 	 0,00 	0,00 
Trasferencias d pssoas fisicas 	 0,00 	0,00 
outras transfeçençias e dlegaçoes recebidas 	 000 	0,00 

Total de transferencias e delegaçoes recebidas 	 1.361.728,10 	8,00 

valoriza 	e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 
Reavaliaçao de ativos 	 0,00 	0,00 

	

Ganhos com lienaçao 0,00 	0,00 
Ganhos com incrporaçao de ativos 	 0,00 	0,00 
Ganhos com desincarporaçao de passivgs 	 0,00 	0,00 
Rvrsao de red u ção ao valor recuperavel 	 0,00 	0,00 

Total de valor izaçao e ganhos com ativos e desincorporaçao de passivos 	 0,00 	0,00 

outras variações patrimoniais au mentativas 
variaçao patrimonial aumentativa  classificar 	 0,00 	0,00 
Resultado positivo de par t icipações 	 0,00 	0,00 
Rversao de provisões eajuts para peras 	 0,00 	0,00 
Diversas variações patrimoniais aymefltativas 	 0,00 	0,00 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 	 0,00 	0,00 

Total das variações patrimoniais aumentativas (1) 	 1361.728,10 	0,00 	1 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remunera !o a pessoal 	 , 	 874.188,57 	0,00 
3.1.1.2.1.Ü1.000.00 - VENCIMENTOS E SAL Á RIOS 	 874.188,57 	0,00 

Encargos patronais . 	 18864336 	000 
3.1,2.2.3.01.0000.00 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS - RGPS 	 188.643,36 	0,00 



2. 

EERCiCIO 2018 
Camara Municipal de Croata 

GOVERNO MUNICIPALDE CROATA 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

EM : 05/11/2018 PÁGINA: 003 
valores em Reais 

Benefícios  pessoal 	 0,00 	0,00 
Otras variaçoes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 	 0,00 	000 

Total de pessoal e encargos 	 1.062.83193 	 0,00 

Benefícios preyidenciários e assistenciais 
Aposentadorias e reformas 	 0,00 	0,00 
Pensoçs, 	 0,00 	0,00 
Befleflclos de presaçao continuada 	 0,00 	0,00 
Benflcios çvrtuais 	 000 	0,00 
Políticas pu1tcas de ransfrncia  de renda 	 0,00 	0,00 
Outros benfiçios preyidençiaçios e assistenciais 	 0,00 	0,00 

iar Total de beneticios previdencios e assistenciais 	 0,00 	0,00 

Uso de bens,,srviços e consumo de capital fixo 
Uso material de consumo 	 24.91765 	 0,00 

3,3,1,1,1,99,00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 24.917,65 	 0,00 
Serviços 	 200.009,18 	 0,00 

3.3.2.1.1.01.00.00.00 - DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 	 14.435,00 	 0,00 
3.312.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 	 9.535,00 	 0,00 
3.3.2.3.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P3 	 176.039,18 	 0,00 

Dapreciaçao, mortizaçaq e exaustao 	 0,00 	0,00 
Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 	 224.926,83 	 0,00 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
uros e encargos de emprestimos e financiamentos obtidos 	 0,00 	0,00 

	

Jurqs e encargos de mora 0,00 	0,00 
Variações mçnetarlas  e cambi is 	 0,00 	0,00 
Descontos financeiros conçeido 	 0,00 	0,00 
Outras variações patrimoniais dmnutvas -finançeiras 	 0,00 	0,00 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 	 0,00 	0,00 

Transferênclas,e dçlegações concedias 
Transferncas jntragovernamentas 	 1 	 0,00 	1 	0,00 1 
Transfernc1as inerOVeÇnamefltals 	 1 	1 	0,00 	0,00 
Transferçncas a nsttuiçes privadas 	 1 	1 	0,00 	1 	0,00 1 
Transferencias a instituições multigovernamentais 	 1 	 0,00 	0,00 



EERCÍCIO 2018 	
DEM0NST

GOVERNO  MUNICIPALDE CROATA 

Caoiara Municipal de Croatá 	

RAÇAO DAS 	A 	PATRIMONIAIS f 8   

Transferiicjas a consórçios públicos 
Transferencias ao exterior 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Execução orçametaçia delegada de entes 0,00 0,00 
Outras tranfeençias e delegaçoes conce d idas 

Total 	de transterencias e delegaçoes 	concedidas 
0,00 
0,00 

0,00 
0I00 

Desvalorização e perda de ativos e,incorporação de passivos 
Reduçao a valor 	reçuperavel 	e ajuste 	para perdas 0,00 0,00 
Perdas coo 	linçao 
Perdas 	Involutarias 

0,0 
0,00 

o 
0,00 

Inc9rporação de passivos 000 0,00 
Desincorpor ~ çãq deativos -  

Total 	de desvalorizaçao e perda de ativos e incorporaçao de passivos 
000 
0,00 

0,00 
0,00 

Tributárias 
Impostos, 	taxas 	e 	contribuições de melhoria 0,00 0,00 
cnribuçõe 

Total 	de tributarias 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Custo das mercadorias 	produtos vendidos, 	e dos serviços prestados 
Custos das mercadorias vendidas 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 Custos dos produtos vendidos 

Custos dos serviços prestados 
Total 	de custo das mercadorias 	e produtos vendidos, 	e dos serviços prestados 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Outras yarjações patrimoniais diminutivas 
0,00 0,00 Premiaçoes 

Result ado negativo de participações 0,00 9,00 
Incentivos 
Subvnçoes economicas 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Partiçipções e contri b uições 0,00 0,00 
Cçnstituiçaodeprovisos 
Diversas variaçoçs 	patrimon i a i s d i m i n u t i vas 

MO 
 0,00 

0 0,00 
0,00 

Total 	de outras variações patrimoniais diminutivas 0,00 0,00 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 	 1 	1 	1287.758,76 1 	0,00 1 

PÁGINA; 094 
Valores em Reais 



EERCCIO 2018 
Camara Municipal de Croata 

GOVERNO MUNICIPALDE CROATA 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

EM : 05/11/2018 PÁGINA: 005 
Valores em Reais 

Resultado patrimonial do penado (1) 	(II) 	 1 	1 	73969341 	000 

FONTE: SISTEMA; Aspec informáiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Cânara Municipal de croatá,-  ATA DA EMISSÃO:17/12/2018 - HORA DA EMISSÃO:11:23:38 
*As notas explicativas da Administraçao são parte integrante das demonstraçoes contabeis, 

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 	I. B, FETTA CONTABILIDADE - ME 
PRESIDENTE 	 CONTADOR 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

118113 
Art. 6°., inciso III 

FLUXO DE CAIXA 



EER(tCIO 2018 
Camara Municipal de Croatá 

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
DEMONSTRACÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

E :05/11/2018 PÁGINA: 0001 
Valores em Reais 

NOTA 	EXERCÏCIO EXERCtCIO 
ATUAL ANTERIOR 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 1,544.90556 0,00 
Receitas derivadas e originarias 0

,
00 0,00 

Transferencias 	correntes 	recebidas 1.361.72810 000 
Outros 	ingressos operacionais 183.17746 0,00 

Desembolsos 
Pessoal 	e demais despesas 

1.469.030,39 000 
1.286.461,56 0,09 

Juros e encargos da dívida 0,00 000 
Transferencias concedidas 
Outros desembolsos 

0,00 	1 000 
operacionais 182568,83 0,00 

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais 	(1) 1 	15,875,17 	1 0,00 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 0,00 0,00 
Alienaçao de bens 0,00 0,00 
Amortizçao de emprestimose financiamentos concedidos 0,00 0,00 
Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 7.090,09 0,00 
Aquisiçao de ativo não circulante 7.090,00 0,00 
Concessão de emprestims e financiamentos 0,00 009 
Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento 	(II) 1 	-7,090,00 0,00 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 0,00 0,00 
Operações de credito 0,00 0,00 
Integralização do capital 	social 	de empresas dependentes 6,00 0,09 
Transferencias de capta1 	recebidas 0,09 9,00 
Outros 	ingressos de financiamentos 0,00 000 

Desembolsos 0,00 0,00 
Amortização/Refinanciamnto 	a divida 0,00 0,00 
Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de caixa líquido das atividades 	de financiamento 	(III) 1 	1 	0,00 	1 0,00 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (1+11+111) 6878517 0,00 
caixa e Equivalente de Caixa Inicial 157,85 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 68.943,02 0,00 

FONTE: 	SISTEMA: 	Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: 	Câmara Municipal de Croatá 
DATA DA EMISSÃO: 	11/12/2018 - MORA DA EMISSÃO: 	11:24:06 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis, 



Cimara municipal 	 valores 	Reais  

GOVERNO MUNICIPAL DE CROATA 
DEMONSTRA ~ AO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EXERCICIO 2018 	 EM : 05/11/2018 	 PAGINA: 0002 
de Croatá 	

NOTA 	EXERCÍCIO 	EXERCÍCIO 
ATUAL 	ANTERIOR 

NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçaentários 

ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 	L 8, FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
PRESIDENTE 	 CONTADOR 



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO FLUXO CAIXA

FLUXO CAIXA

FLUXO CAIXA –FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

1) RECEITAS DERIVADAS E ORIGINARIAS

RECEITA DERIVADA é aquela proveniente da economia privada e fruto

de constrangimento legal para sua arrecadação, auferida pelo Estado

por meio do uso do seu poder soberano, são aquelas obtidas pelo poder

público por meio da soberania estatal. Decorrem de imposição

constitucional ou legal e, por isso, são auferidas de forma impositiva,

como, por exemplo, as receitas tributárias e as de contribuições

especiais, e RECEITA ORIGINARIA recebida pelo Estado sem exercer

seus poderes de autoridade e coercibilidade. Trata-se das Receitas

Tributária, Contribuições, Patrimonial, Agropecuária, Industrial,

Serviços e Outras Receitas. Tributos são receitas derivadas (art. 9º, Lei

n. 4.320/64), em razão de sua compulsoriedade, as tarifas ou preços

públicos são receitas originárias, pois são facultativos.

2) TRANSFERENCIA CORRENTES RECEBIDAS

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros recebidos de outras

pessoas de direito público ou privado destinados a atender despesas de

manutenção ou funcionamento relacionadas a uma finalidade pública

específica, mas que não correspondam a uma contraprestação direta

em bens e serviços a quem efetuou a transferência. Por outro lado, a

utilização dos recursos recebidos vincula-se à determinação

constitucional ou legal, ou ao objeto pactuado. Tais transferências

ocorrem entre entidades públicas de diferentes esferas ou entre

entidades públicas e instituições privadas. oriundos de convênios, com

finalidade específica, firmados entre entidades públicas de qualquer



espécie, ou entre elas e organizações particulares, para realização de

objetivos de interesse comum dos partícipes e destinados a custear

despesas correntes. Classificam-se também aqui as transferências

Intragovernamentais advinda da mesma esfera de Governo, para custeio

de entidades da Administração Indireta ou transferências desses entes

da esfera Municipal para o Órgão centralizador da arrecadação.

3) OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS

Trata-se de outros Ingressos não classificáveis nas opções

supramencionadas destinadas ao Custeio e as Atividades Gerais da

Administração.

FLUXO CAIXA – DESEMBOLSOS

1) PESSOAL E DEMAIS DESPESAS

Despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionistas,

relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,

militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo

ente às entidades de previdência, Despesas orçamentárias com

aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições,

subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras

despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não

classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa. Despesas

orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em

utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas

ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação



não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do

capital de empresas.

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros

encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem

como da dívida pública mobiliária. Despesas orçamentárias com o

pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização

monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou

mobiliária.

3) TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros transferidos de outras

pessoas de direito público ou privado destinados a atender despesas de

manutenção ou funcionamento relacionadas a uma finalidade pública

específica, mas que não correspondam a uma contraprestação direta

em bens e serviços a quem efetuou a transferência. Por outro lado, a

utilização dos recursos transferidos vincula-se à determinação

constitucional ou legal, ou ao objeto pactuado. Tais transferências

ocorrem entre entidades públicas de diferentes esferas ou entre

entidades públicas e instituições privadas. Oriundos de convênios, com

finalidade específica, firmados entre entidades públicas de qualquer

espécie, ou entre elas e organizações particulares, para realização de

objetivos de interesse comum dos partícipes e destinados a custear

despesas correntes. Classificam-se também aqui as transferências

Intragovernamentais repassadas da mesma esfera de Governo, para

custeio de entidades da Administração Indireta ou transferências

desses entes da esfera Municipal para o Órgão centralizador da

arrecadação.



4) OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS

Trata-se de outros Desembolsos não classificáveis nas opções

supramencionadas destinadas ao Custeio e as Atividades Gerais da

Administração.

FLUXO CAIXA – ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS INGRESSOS

1) ALIENAÇÃO DE BENS

Trata-se da Receita oriunda da venda de ativos da Administração

Municipal, através de hasta publica. A Lei de Responsabilidade Fiscal,

em seu artigo 44, veda a aplicação da receita de capital derivada da

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o

financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos

regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

2) AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela referente ao

recebimento de parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos

em títulos ou contratos.

3) OUTROS INGRESSOS DE INVESTIMENTOS

Trata-se de Outros Ingressos não classificáveis nas opções

supramencionadas destinadas ao Investimento em Capital da

Administração Pública.



FLUXO CAIXA – ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS DESEMBOLSOS

1) AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE
CONCESSÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

Compreende o somatório dos valores de empréstimos e financiamentos

concedidos por autorizações legais ou vinculações a contratos e

acordos. Compreende os valores de operações efetuadas entre uma

unidade pertencente ao orçamento fiscal e da seguridade social com

pessoa ou unidade que não pertença ao ente publico, além dos demais

fatos que não compreendem transações entre partes.

2) OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS

Trata-se de Outros Ingressos não classificáveis nas opções

supramencionadas destinadas ao Investimento em Capital da

Administração Pública.

FLUXO CAIXA – ATIVIDADES DE FIANCIAMENTO - INGRESSOS

1) OPERAÇÕES DE CREDITO

As operações de longo prazo, destinam-se a cobrir desequilíbrio

orçamentário ou a financiar obras e serviços públicos, mediante

contratos ou emissão de títulos da dívida pública. A operação de longo

prazo é dita operação de crédito interno, quando contratada com

credores situados no País e operação de crédito externo, quando

contratada com países, organismos internacionais ou instituições

financeiras estrangeiras não pertencentes ao Sistema Financeiro

Nacional. A Lei Complementar nº 101, de 2000, incluiu na dívida

pública consolidada ou fundada, para efeitos de verificação do limite de

endividamento, as operações de crédito de prazo inferior a doze meses



cujas receitas tenham constado do orçamento, além dos precatórios

incluídos no orçamento e não pagos durante o exercício a que se

referem, tratado seus limites através da Resolução 43 do Senado

Federal.

2) INTEGRALIAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS
DEPENDENTES

Classificadas as participações societárias permanentes, assim

entendidas as importâncias aplicadas na aquisição de ações e outros

títulos de participação societária, com a intenção de mantê-las em

caráter permanente, seja para se obter o controle societário, seja por

interesses econômicos dentro determinada área pela Administração

Pública.

3) OUTROS INGRESSOS E FINANCIAMENTOS

Trata-se de Outros Ingressos não classificáveis nas opções

supramencionadas destinadas ao Investimento em Capital da

Administração Pública.

FLUXO CAIXA – ATIVIDADES DE FIANCIAMENTO - DESEMBOLSOS

1) AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Trata-se de uma despesa com o pagamento e/ou refinanciamento do

principal da dívida e da atualização monetária ou cambial da dívida

pública interna e externa, contratual ou mobiliária.  A Amortização em

termos econômicos, significa a redução gradual de uma dívida por meio

de pagamentos periódicos enquanto o Refinanciamento  significa tornar

a financiar (prover despesas). Em relação à Dívida Pública Mobiliária é a

substituição da parcela correspondente ao principal dos títulos vencidos

por novos títulos.



2) OUTROS INGRESSOS E FINANCIAMENTOS

Trata-se de Outros Ingressos não classificáveis nas opções

supramencionadas, como o pagamento da Dívida Fundada através do

elemento de despesa “4.6.90.71.00 – Amortização da Dívida Fundada”.

FLUXO CAIXA – GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE
CAIXA

1) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL

Trata-se de Saldo Inicial de Caixa e Equivalente de Caixa, Saldos

existentes em Bancos nas Contas Vinculadas e nas Contas de

Aplicação, Poupanças disponibilidade fungível na data inicial do

exercício financeiro, em conformidade com o Demonstrado no Balanço

Financeiro em consonância com Art. 103 da Lei 4320/64.

1) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL

Trata-se de Saldo Final de Caixa e Equivalente de Caixa, Saldos

existentes em Bancos nas Contas Vinculadas e nas Contas de

Aplicação, Poupanças disponibilidade fungível na data final do exercício

financeiro, em conformidade com o Demonstrado no Balanço Financeiro

em consonância com Art. 103 da Lei 4320/64.

FLUXO CAIXA – ANEXO I RECEITAS DERIVADAS E ORIGINARIAS

1) RECEITA TRIBUTARIA

São os ingressos provenientes da arrecadação de impostos, taxas e

contribuições de melhoria. É receita privativa das entidades investidas

do poder de tributar: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 111



- Impostos: é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma

situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa

ao contribuinte. 112 - Taxas: têm como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua

disposição. 113 - Contribuições de Melhoria: é instituída para fazer face

ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo

como limite total a despesa realizada e como limite individual o

acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

2) RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

É o ingresso proveniente de contribuições sociais. 121 - Contribuições

Sociais: destinadas ao custeio da seguridade social, que compreende a

previdência social, a saúde e a assistência social.

3) RECEITA PATRIMONIAL

É o ingresso proveniente da fruição do patrimônio, seja decorrente de

bens imobiliários ou mobiliários, ou seja, de participação societária 131

- Receitas Imobiliárias: são provenientes da utilização, por terceiros, de

bens imóveis pertencentes ao setor público. 132 - Receitas de Valores

Mobiliários: registra o valor da arrecadação de receitas decorrentes de

valores mobiliários. 133 - Receitas de Concessões e Permissões: registra

o valor da arrecadação de receitas originadas da concessão ou

permissão ao particular do direito de exploração de serviços públicos, os

quais estão sujeitos ao controle, fiscalização e regulação do poder

público. 139 - Outras Receitas Patrimoniais: registra o valor da

arrecadação com outras receitas patrimoniais não classificadas nos

itens anteriores



4) RECEITA AGROPECUARIA

É o ingresso proveniente da atividade ou da exploração agropecuária de

origem vegetal ou animal. 141 - Receita da Produção Vegetal: registra o

valor das receitas decorrentes de lavouras permanentes, temporárias e

espontâneas (ou nativas), silvicultura e extração de produtos vegetais,

venda de sementes, mudas ou assemelhados, desde que realizados

diretamente pelo produtor. 142 - Receita da Produção Animal e

Derivados: registra o valor das receitas de produção animal e derivados,

decorrentes de atividades de exploração econômica de pecuária, caça e

pesca e seus derivados (mel, leite, ovos etc.) 149 - Outras Receitas

Agropecuárias: registra o valor da arrecadação com outras receitas

agropecuárias não classificadas os itens anteriores

5) RECEITA INDUSTRIAL

É o ingresso proveniente da atividade industrial de extração mineral, de

transformação, de construção e outras, provenientes das atividades

industriais definidas como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE. 152 - Receitas da Indústria de

Transformação: registra o valor da arrecadação das receitas das

atividades ligadas a indústria de transformação.

6) RECEITA DE SERVIÇOS

É o ingresso proveniente da prestação de serviços de atividades

comerciais, financeiras, de transporte, de saúde, de comunicação, de

armazenagem, e serviços científicos e tecnológicos de metrologia e

outros serviços.



7) REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES

Remuneração dos recursos que, temporariamente, passam por contas

do Governo em Bancos Oficiais, seja antes de serem repassados à Conta

Única ou para pagamentos de fornecedores diversos.

8) OUTRAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINARIAS

Trata-se de outras Receitas não classificadas nos itens anteriores.

FLUXO CAIXA – ANEXO II TRANSFERENCIAS RECEBIDAS E
CONCEDIDAS

FLUXO CAIXA – ANEXO II TRANSFERENCIAS RECEBIDAS

1) DA UNIÃO

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros recebidos da UNIÃO

destinados a atender despesas de manutenção ou funcionamento

relacionadas a uma finalidade pública específica, mas que não

correspondam a uma contraprestação direta em bens e serviços a quem

efetuou a transferência. Por outro lado, a utilização dos recursos

recebidos vincula-se à determinação constitucional ou legal, ou ao

objeto pactuado. Oriundos de convênios, com finalidade específica,

para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes e

destinados a custear despesas.

2) DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros recebidos do ESTADO

destinados a atender despesas de manutenção ou funcionamento

relacionadas a uma finalidade pública específica, mas que não

correspondam a uma contraprestação direta em bens e serviços a quem



efetuou a transferência. Por outro lado, a utilização dos recursos

recebidos vincula-se à determinação constitucional ou legal, ou ao

objeto pactuado. Oriundos de convênios, com finalidade específica,

para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes e

destinados a custear despesas.

3) DOS MUNICIPIOS
Na ótica orçamentária, são recursos financeiros recebidos DE OUTROS

MUNICPIOS destinados a atender despesas de manutenção ou

funcionamento relacionadas a uma finalidade pública específica, mas

que não correspondam a uma contraprestação direta em bens e

serviços a quem efetuou a transferência. Por outro lado, a utilização dos

recursos recebidos vincula-se à determinação legal, ou ao objeto

pactuado. Oriundos de convênios, com finalidade específica, para

realização de objetivos de interesse comum dos partícipes e destinados

a custear despesas.

4) INTRAGOVERNAMENTAIS

Classificam-se aqui as transferências Intragovernamentais advinda da

mesma esfera de Governo, para custeio de entidades da Administração

Indireta ou transferências desses entes da esfera Municipal para o

Órgão centralizador da arrecadação.

5) OUTRAS TRANSFERENCIAS RECEBIDAS
Classificam-se aqui as transferências não discriminadas nos itens

anteriores.



FLUXO CAIXA – ANEXO II TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

1) DA UNIÃO

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros repassados a UNIÃO

destinados a atender despesas de manutenção ou funcionamento

relacionadas a uma finalidade pública específica. Por outro lado, a

utilização dos recursos recebidos vincula-se à determinação

constitucional ou legal, ou ao objeto pactuado. Oriundos de convênios,

com finalidade específica, para realização de objetivos de interesse

comum dos partícipes e destinados a custear despesas.

2) DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros repassados ao ESTADO

destinados a atender despesas de manutenção ou funcionamento

relacionadas a uma finalidade pública específica. Por outro lado, a

utilização dos recursos recebidos vincula-se à determinação

constitucional ou legal, ou ao objeto pactuado. Oriundos de convênios,

com finalidade específica, para realização de objetivos de interesse

comum dos partícipes e destinados a custear despesas.

3) DOS MUNICIPIOS

Na ótica orçamentária, são recursos financeiros repassados a OUTROS

MUNICPIOS destinados a atender despesas de manutenção ou

funcionamento relacionadas a uma finalidade pública específica, Por

outro lado, a utilização dos recursos recebidos vincula-se à

determinação legal, ou ao objeto pactuado. Oriundos de convênios,

com finalidade específica, para realização de objetivos de interesse

comum dos partícipes e destinados a custear despesas.



4) INTRAGOVERNAMENTAIS

Classificam-se aqui as transferências Intragovernamentais advinda da

mesma esfera de Governo, para custeio de entidades da Administração

Indireta ou transferências desses entes da esfera Municipal para o

Órgão centralizador da arrecadação.

5) OUTRAS TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS

Classificam-se aqui as transferências concedidas não discriminadas nos

itens anteriores.

FLUXO CAIXA – ANEXO III DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS
DESPESAS POR FUNÇÃO

1) LEGISLATIVA, JUDICIARIA E DEMAIS FUNCÕES

A função representa o maior nível de agregação das diversas áreas de

despesa que competem ao Setor Público, foram fixadas de acordo com a

Portaria 42 de 14 de abril de 1999.

2) FUNÇÃO ENCARGOS ESPECIAIS

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas em relação às quais

não se possa associar um bem ou serviço a ser gerado no processo

produtivo corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, indenizações e

outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra. No caso

da função “Encargos Especiais”, os programas corresponderão a um

código vazio, do tipo “0000”.



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO
ORÇAMENTARIO

BALANÇO ORÇAMENTARIO – RECEITA ORÇAMENTARIA

1) RECEITA TRIBUTARIA

São os ingressos provenientes da arrecadação de impostos, taxas e

contribuições de melhoria. É receita privativa das entidades investidas

do poder de tributar: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 111

- Impostos: é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma

situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa

ao contribuinte. 112 - Taxas: têm como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua

disposição. 113 - Contribuições de Melhoria: é instituída para fazer face

ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo

como limite total a despesa realizada e como limite individual o

acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

2) RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

É o ingresso proveniente de contribuições sociais. 121 - Contribuições

Sociais: destinadas ao custeio da seguridade social, que compreende a

previdência social, a saúde e a assistência social.

3) RECEITA PATRIMONIAL

É o ingresso proveniente da fruição do patrimônio, seja decorrente de

bens imobiliários ou mobiliários, ou seja, de participação societária 131

- Receitas Imobiliárias: são provenientes da utilização, por terceiros, de

bens imóveis pertencentes ao setor público. 132 - Receitas de Valores

Mobiliários: registra o valor da arrecadação de receitas decorrentes de



valores mobiliários. 133 - Receitas de Concessões e Permissões: registra

o valor da arrecadação de receitas originadas da concessão ou

permissão ao particular do direito de exploração de serviços públicos, os

quais estão sujeitos ao controle, fiscalização e regulação do poder

público. 139 - Outras Receitas Patrimoniais: registra o valor da

arrecadação com outras receitas patrimoniais não classificadas nos

itens anteriores.

4) RECEITA AGROPECUARIA

É o ingresso proveniente da atividade ou da exploração agropecuária de

origem vegetal ou animal. 141 - Receita da Produção Vegetal: registra o

valor das receitas decorrentes de lavouras permanentes, temporárias e

espontâneas (ou nativas), silvicultura e extração de produtos vegetais,

venda de sementes, mudas ou assemelhados, desde que realizados

diretamente pelo produtor. 142 - Receita da Produção Animal e

Derivados: registra o valor das receitas de produção animal e derivados,

decorrentes de atividades de exploração econômica de pecuária, caça e

pesca e seus derivados (mel, leite, ovos etc.) 149 - Outras Receitas

Agropecuárias: registra o valor da arrecadação com outras receitas

agropecuárias não classificadas os itens anteriores.

5) RECEITA INDUSTRIAL

É o ingresso proveniente da atividade industrial de extração mineral, de

transformação, de construção e outras, provenientes das atividades

industriais definidas como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE. 152 - Receitas da Indústria de

Transformação: registra o valor da arrecadação das receitas das

atividades ligadas a indústria de transformação.



6) RECEITA DE SERVIÇOS

É o ingresso proveniente da prestação de serviços de atividades

comerciais, financeiras, de transporte, de saúde, de comunicação, de

armazenagem, e serviços científicos e tecnológicos de metrologia e

outros serviços.

7) TRANSFERENCIAS CORRENTES

São recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado,

independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde

que o objeto seja a aplicação em despesas correntes. 172 -

Transferências Intergovernamentais: registra o valor das receitas

recebidas através de transferências ocorridas entre diferentes esferas de

governo. 173 - Transferências de Instituições Privadas: englobam

contribuições e doações a governos realizados por instituições privadas.

174 - Transferências do Exterior: registra o valor das receitas recebidas

através de transferências do exterior. 175 - Transferências de Pessoas:

registra o valor das receitas recebidas através de contribuições e

doações, realizadas por pessoas físicas. 176 - Transferências de

Convênios: registra o valor das receitas recebidas através de

transferências de convênios firmados com o sem contraprestação de

serviços.

8) OUTRAS RECEITAS CORRENTES

São os ingressos correntes provenientes de outras origens, não

classificáveis nas anteriores. 191 - Multa e Juros de Mora: registra o

valor da receita arrecadada com penalidades pecuniárias decorrentes da

inobservância de normas. 192 - Indenizações e Restituições: registra o

valor da arrecadação da receita com indenizações e restituições. 193 -

Receita de Dívida Ativa: registra o valor da arrecadação da receita da

dívida ativa constituídas de créditos da fazenda pública de natureza



tributária e não tributária. 199 - Receitas Diversas: registra o valor da

arrecadação de receitas que não se identifiquem com as especificações

anteriores.

9) OPERAÇÕES DE CREDITO

São os ingressos provenientes da contratação de empréstimos e

financiamentos obtidos junto a entidades estatais ou privadas, internas

ou externas. 211 - Operações de Crédito Internas: registra o valor da

arrecadação decorrente de empréstimos internos obtidos junto a

entidades estatais ou particulares. 212 - Operações de Crédito

Externas: registra o valor da arrecadação da receita decorrente de

empréstimos obtidos junto a organizações sediadas no exterior.

10) ALIENAÇÃO DE BENS

É o ingresso proveniente da alienação de componentes do ativo

permanente. 221 - Alienação de Bens Móveis: registra o valor da

arrecadação da receita de alienação de bens móveis tais como: títulos,

mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. 222 -

Alienação de Bens Imóveis: registra o valor da arrecadação da receita de

alienação de bens imóveis, de propriedade do Estado.

11) AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS

É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela referente ao

recebimento de parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos

em títulos ou contratos.

12) TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

São recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado,

independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde



que o objetivo seja a aplicação em despesas de capital. 242 -

Transferências Intergovenamentais: registra o valor das receitas

recebidas através de transferências ocorridas entre diferentes esferas de

governo. 244 - Transferências do Exterior: registra o valor das receitas

recebidas por meio de transferências do exterior. 247 - Transferências

de Convênios: registra o valor dos recursos oriundos de convênios

firmados, com ou sem contraprestações de serviços, por entidades

públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações

particulares, para a realização de objetivos de interesse comum dos

partícipes, destinados a custear despesas de capital.

13) OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

São os ingressos de capital provenientes de outras origens, não

classificáveis nas anteriores. 259 - Outras Receitas: registra o valor da

arrecadação de outras receitas, de natureza eventual, não

contempladas no plano de contas. Neste título são classificadas as

receitas de capital que não atendam às especificações anteriores.

14) SUPERAVIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo

com as espécies de créditos autorizados,  o SUPERAVIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.

15) DEFICIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo



com as espécies de créditos autorizados, o DEFICIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.

BALANÇO ORÇAMENTARIO – DESPESA ORÇAMENTARIA

1) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionistas,

relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,

militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo

ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art.

18 da Lei Complementar 101, de 2000

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros

encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem

como da dívida pública mobiliária.

3) OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo,

pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação,

auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica

"Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza

de despesa.



4) INVESTIMENTOS

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a

execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados

necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de

instalações, equipamentos e material permanente.

5) INVERSOES FINANCEIRAS

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital

já em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de

empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a

operação não importe aumento do capital; e com a constituição ou

aumento do capital de empresas, além de outras despesas classificáveis

neste grupo.

6) AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Despesas orçamentárias com o pagamento e/ou refinanciamento do

principal e da atualização monetária ou cambial da dívida pública

interna e externa, contratual ou mobiliária.

1) SUPERAVIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo

com as espécies de créditos autorizados, o SUPERAVIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.



2) DEFICIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo

com as espécies de créditos autorizados, o DEFICIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.

BALANÇO ORÇAMENTARIO – ANEXO 01 DEMONSTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

1) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com pessoal ativo, inativo e

pensionistas, relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de

qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições

recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o

caput do art. 18 da Lei Complementar 101, de 2000.

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com o pagamento de juros,

comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas

contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.



3) OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com aquisição de material

de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-

alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria

econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos

de natureza de despesa.

4) INVESTIMENTOS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com softwares e com o

planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de

imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a

aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

5) INVERSOES FINANCEIRAS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com a aquisição de imóveis

ou bens de capital já em utilização; aquisição de títulos representativos

do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já

constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com

a constituição ou aumento do capital de empresas, além de outras

despesas classificáveis neste grupo.

6) AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com o pagamento e/ou

refinanciamento do principal e da atualização monetária ou cambial da

dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO II – DEMONSTRATIVO DE
EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

1) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com pessoal ativo, inativo e pensionistas, relativas a

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações,

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de

previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da Lei

Complementar 101, de 2000.

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com o pagamento de juros, comissões e outros

encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem

como da dívida pública mobiliária.

3) OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com aquisição de material de consumo, pagamento de

diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas



Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de

despesa.

4) INVESTIMENTOS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com softwares e com o

planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de

imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a

aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

5) INVERSOES FINANCEIRAS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em

utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas

ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação

não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do

capital de empresas, além de outras despesas classificáveis neste grupo.

6) AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e

da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e

externa, contratual ou mobiliária.



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO FINANCEIRO

BALANÇO FINANCEIRO – RECEITA ORÇAMENTARIA

1) RECEITA ORDINARIA

Trata-se de receitas cuja aplicação é livre, ou seja, isenta de qualquer

tipo de vinculação ou destinação específica, de alocação livre entre a

origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades.

2) RECEITA VINCULADA

A Vinculação por natureza da receita busca a melhor identificação da

origem do recurso segundo seu fato gerador. No entanto, é classificada

a receita conforme a destinação legal dos recursos arrecadados. Assim,

foi instituído pelo Governo Federal um mecanismo denominado

“fonte/destinação de recursos”. As fontes/destinações de recursos

constituem-se de determinados agrupamentos de naturezas de receitas,

atendendo a uma determinada regra de destinação legal, e servem para

indicar como são financiadas as despesas orçamentárias. Entende-se

por fonte de recursos a origem ou a procedência dos recursos que

devem ser gastos com uma determinada finalidade.

BALANÇO FINANCEIRO – TRANSFERENCIA FINANCEIRA RECEBIDA

1) TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Tratam-se dos repasses recebidos de outras Unidades Gestoras para

custeio e investimentos a sem auferidos pela despesa orçamentária

(Empenho – Liquidação – Pagamento), Receitas transferidas para gastos

junto às demais unidades gestoras, considerando ainda o Princípio da

Unidade de Tesouraria, ao qual a receita a arrecadada por Unidade



Gestora Própria e repassado as demais unidades gestoras, considerando

ainda, que Fundos e Unidades Gestoras, salvo a Unidade Arrecadadora,

não tem o poder de arrecadação, se distingue desse Princípio a

Administração Indireta, que tem poder de arrecadação.

2) TRANSFERENCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Tratam-se dos repasses recebidos de outras Unidades Gestoras para o

adimplemento de obrigações oriundas de Consignações e Depósitos de

Terceiros, Receitas transferidas para gastos junto às demais unidades

gestoras.

3) TRANSFERENCIA DE RECURSOS E APORTES PARA O RPPS

Trata-se de transferências feitas de Unidades Gestoras da

Administração, destinadas ao custeio e pagamento das atividades do

Regime Próprio de Previdência Social, independente dos pagamentos

feitos para o Regime de Previdência referente a Depósitos e

Consignações de Servidores repassados para a Previdência Própria e o

pagamento de Obrigações Patronais, que seguem classificação

Orçamentária Própria como “Receita de Contribuições” e

“Transferências Intragovernamentais).

BALANÇO FINANCEIRO – RECEBIMENTOS EXTRA
ORÇAMENTARIOS

1) INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Trata-se da contrapartida da Despesa Orçamentária para fixação dos

valores para o Balancete Financeiro, considerando que pelas regras do

Art. 103 da lei 4.320/64 serão demonstradas a Despesa Orçamentária

Empenhada e a contrapartida na Receita Art. 103. O Balanço



Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como

os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária,

conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. Parágrafo

único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita

extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa

orçamentária.

2) INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Trata-se da contrapartida da Despesa Orçamentária para fixação dos

valores para o Balancete Financeiro, considerando que pelas regras do

Art. 103 da lei 4.320/64 será demonstrada a Despesa Orçamentária

Empenhada e a contrapartida na Receita. Art. 103. O Balanço

Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como

os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária,

conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. Parágrafo

único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita

extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa

orçamentária.

3) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se de receitas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita

extraorçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa.

4) OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Trata-se de receitas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita



extra orçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa, não dimensionado nas receitas de

Depósitos Restituíveis.

BALANÇO FINANCEIRO – SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

1) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Trata-se dos valores existentes em Caixa e Bancos da Administração no

momento da abertura do exercício anterior, que passaram do ultimo dia

útil do ano anterior para o exercício atual em conformidade com art.

103 da Lei 4.320/64: Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a

receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os

pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos

em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem

para o exercício seguinte.

2) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se de receitas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita

extraorçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa.

BALANÇO FINANCEIRO – DESPESA ORÇAMENTARIA

1) ORDINARIA

Receitas cuja aplicação é livre, ou seja, isenta de qualquer tipo de

vinculação ou destinação específica, de alocação livre entre a origem e a

aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades.



2) VINCULADA

A Vinculação por natureza da despesa busca a melhor identificação da

origem do recurso segundo seu fato gerador. No entanto, a despesa é

classificada conforme a destinação legal dos recursos arrecadados.

Assim, foi instituído pelo Governo Federal um mecanismo denominado

“fonte/destinação de recursos”. As fontes/destinações de recursos

constituem-se de determinados agrupamentos de naturezas de receitas,

atendendo a uma determinada regra de destinação legal, e servem para

indicar como são financiadas as despesas orçamentárias. Entende-se

por fonte de recursos a origem ou a procedência dos recursos que

devem ser gastos com uma determinada finalidade.

BALANÇO FINANCEIRO – TRANSFERENCIA FINANCEIRA
CONCEDIDA

1) TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA

Tratam-se dos repasses concedidos para outras Unidades Gestoras para

custeio e investimentos a sem auferidos pela despesa orçamentária

(Empenho – Liquidação – Pagamento), Receitas transferidas para gastos

junto às demais unidades gestoras, considerando ainda o Princípio da

Unidade de Tesouraria, ao qual a receita a arrecadada por Unidade

Gestora Própria e repassado as demais unidades gestoras, considerando

ainda, que Fundos e Unidades Gestoras, salvo a Unidade Arrecadadora,

não tem o poder de arrecadação, se distingue desse Princípio a

Administração Indireta, que tem poder de arrecadação.



2) TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Tratam-se dos repasses concedidos para outras Unidades Gestoras para

o adimplemento de obrigações oriundas de Consignações e Depósitos de

Terceiros, Receitas transferidas para gastos junto às demais unidades

gestoras.

3) TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA O RPPS

Trata-se de transferências concedidas de Unidades Gestoras da

Administração, destinadas ao custeio e pagamento das atividades do

Regime Próprio de Previdência Social, independente dos pagamentos

feitos para o Regime de Previdência referente a Depósitos e

Consignações de Servidores repassados para a Previdência Própria e o

pagamento de Obrigações Patronais, que seguem classificação

Orçamentária Própria como “Receita de Contribuições” e

“Transferências Intragovernamentais).

BALANÇO FINANCEIRO – PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTARIOS

1) PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Trata-se de Pagamento de Restos a Pagar que tiveram origem em

valores empenhados e não processados, ao final do exercício ao qual

foram empenhadas não foram liquidadas, ou seja, a mercadoria não foi

recebida e o serviço não foi prestado, ou, como condição sine qua non

para a liquidação não foi entregue em tempo hábil o documento fiscal

pelo Credor, sendo liquidadas em exercícios subsequentes, e tiveram o

adimplemento da obrigação de pagar ocorrida nesse exercício.



2) PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Trata-se de Pagamento de Restos a Pagar que tiveram origem em

valores empenhados e processados, no exercício em que foram

empenhadas ocorreu à liquidação foram liquidadas, ou seja, a

mercadoria foi recebida e o serviço foi prestado com a apresentação do

Documento fiscal pelo Credor e tiveram o adimplemento da obrigação

de pagar ocorrida nesse exercício.

3) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se do Pagamento de Despesas de natureza extra-orçamentária,

ou seja, valores de terceiros que passam pela Administração Pública,

sem caracterização Receitas ou Despesas da Administração, sendo o

ente apenas mero depositário dos valores ou valores repassados a

serem compensados por terceiros.

4) OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Trata-se do Pagamento de Despesas de natureza extra-orçamentária,

ou seja, valores de terceiros que passam pela Administração Pública,

sem caracterização Receitas ou Despesas da Administração, sendo o

ente apenas mero depositário dos valores ou valores repassados a

serem compensados por terceiros.

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

1) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
Trata-se dos valores existentes em Caixa e Bancos da Administração ao

final da gestão, que passaram no ultimo dia da gestão em conformidade

com art. 103 da Lei 4.320/64: Art. 103. O Balanço Financeiro

demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os

recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária,



conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte.

2) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se de despesas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita

extraorçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa.



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – ATIVO CURCULANTE

01) CAIXA OU EQUIVALENTE DE CAIXA

Caixa e Equivalentes de Caixa, engloba, além das disponibilidades

propriamente ditas, valores que possam ser convertidos em dinheiro, no

curto prazo, sem riscos. Os equivalentes de caixa são mantidos com a

finalidade de atender compromissos de curto prazo e tem

conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa,

englobam, os saldos existentes em conta Bancária e aplicação

financeira tanto de curto como de médio e longo prazo.

02) CREDITOS A CURTO PRAZO

Trata-se da inclusão de valores referente a valores cuja inserção ocorra

na Administração Pública relativo a obrigações de terceiros para com a

administração publica a serem adimplidas existentes no ativo

financeiro, tratam-se de valores Extra-Orçamentários que ingressam

nos cofres municipais a serem devolvidos por terceiros, obrigações

previdenciárias s serem ressarcidas e demais valores a serem pagos a

curto prazo ao município.

03) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORARIAS A
CURTO PRAZO



Trata-se de aplicações distintas das feitas de contas bancárias

vinculadas que se encontra em Caixa e Equivalente de Caixa, tratam-se

de aplicações em Tesouro e Ações de Empresas, participações

societárias da Administração que não sejam em empresas vinculadas

diretamente ao ente municipal.

04) ESTOQUE

Trata-se de valores existente em almoxarifado com saldo inscrito no

ultimo dia da gestão, ao qual sua entrada se dá pelas compras da

Administração Municipal, e sua saída pelas requisições feitas pelos

diversos setores a administração, destinado as atividades do Poder

Público.

05) VDP PAGAS ANTECIPADAMENTE

Trata-se de valores Independente da execução orçamentaria

CIRCULANTE não incluídas nos itens supracitados, que se tratam de

valores a serem pagos ou ressarcidos por terceiros para com a

Administração Municipal.

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – ATIVO NÃO CURCULANTE

1) CREDITOS A LONGO PRAZO

A Norma Internacional de Contabilidade do Setor Público 1 (NICSP 1),

no parágrafo 79, adota o conceito de ativos correntes (ou de curto

prazo), abrigando recebíveis do Ente Público, e institui o critério de

curto e longo prazo em função da expectativa de realização ou

recebimento do ativo, também para o setor público. Em observância aos

dispositivos legais pertinentes, os créditos classificáveis em Dívida Ativa

são inicialmente registrados no Ativo de Longo Prazo, considerando a



incerteza intrínseca de sua condição. O longo prazo abriga o estoque de

créditos inscritos em dívida ativa. Também ingressa nessa conta os

ativos a serem pagos por terceiros a Administração Publica Municipal,

ao qual, pelo período de pagamento sejam superiores a um exercício.

2) INVESTIMENTOS TEMPORARIOS A LONGO PRAZO

Trata-se de  investimentos que por sua forma só renderão juros só após

um largo tempo, sendo assim são classificados de investimentos a longo

prazo são efetuados com resgate superior a 360 dias da data do balanço

e são classificadas como investimentos temporários a longo prazo. Sua

classificação é conforme o prazo de vencimento de papel, são

classificados em Ativo Circulante (prazo de realização até um ano da

data das demonstrações contábeis) e Realizável a Longo Prazo (mais de

um ano).

3) ESTOQUES

São bens existente em estoque cuja realização ultrapasse um exercício,

assim deve haver a reclassificação dos estoques para o Realizável a

Longo Prazo, em conta à parte. Os estoques de peças de reposição

também são comuns. De uma forma geral, são classificáveis no

Realizável a Longo Prazo contas da mesma natureza das do Ativo

Circulante, que, todavia, tenham sua realização certa ou provável após

o término do exercício seguinte, o que, normalmente, significa

realização num prazo superior a um ano a partir do próprio balanço e

que tenha prazo superior a 360 dias.

4) VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE

Trata-se de valores Independente da execução orçamentaria NÃO

CIRCULANTE não incluídas nos itens supracitados, que se tratam de



valores a serem pagos ou ressarcidos por terceiros para com a

Administração Municipal.

5) INVESTIMENTOS

Compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem

como os bens e direitos não classificáveis no ativo circulante nem no

ativo realizável a longo prazo e que não se destinem a manutenção da

atividade da entidade. As participações em empresas e em consórcios

públicos ou público-privados sobre cuja administração se tenha

influência significativa, caso seja participação pequena  estarão na

conta INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORARIAS a curto ou a

longo prazo. São mensuradas ou avaliadas pelo método da equivalência

patrimonial. As demais participações estão mensuradas ou avaliadas de

acordo com o custo de aquisição. Os demais ajustes apurados são

contabilizados em contas de resultado.

6) IMOBILIZADO

O ativo imobilizado são bens da administração Móveis, Imóveis,

incluindo os gastos adicionais ou complementares, estão mensurado ou

avaliado com base no valor de aquisição, produção ou construção. Os

elementos que tem vida útil econômica limitada, estão sujeitos a

depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período,

sem prejuízo das exceções expressamente consignadas. Os ativos do

imobilizado obtidos a título gratuito estão considerado o valor

resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou

valor patrimonial definido nos termos da doação. Os gastos posteriores

à aquisição ou ao registro de elemento do ativo imobilizado estão

incorporados ao valor desse ativo quando houver possibilidade de

geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços.

Qualquer outro gasto que não gerou benefícios futuros estão

reconhecido como despesa do período em que seja incorrido. No caso de



transferências de ativos, o valor atribuído é o valor contábil líquido

constante nos registros da entidade de origem. Os bens de uso comum

que absorveram ou absorvem recursos públicos, ou aqueles

eventualmente recebidos em doação, estão incluídos no ativo não

circulante da entidade responsável pela sua administração ou controle,

estejam, ou não, afetos a sua atividade operacional. A mensuração dos

bens está efetuada, sempre que possível, ao valor de aquisição ou ao

valor de produção e construção, ou no caso de reavaliação, pelo valor

apresentado no relatório.

7) INTANGIVEL

Trata-se de bens que não se pode tanger, tocar, pegar; intocável, não

perceptível pelo tato; impalpável, incorpóreo, são aqueles que não têm

existência física. São avaliados pelo custo incorrido na aquisição

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização, feita em função

do prazo legal ou contratual de uso dos direitos ou em razão da sua

vida útil econômica, deles o que for menor.

8) DIFERIDO

Classifica-se no ativo diferido as despesas pré-operacionais e os gastos

de reestruturação que contribuiriam, efetivamente, para o aumento do

resultado de mais de um exercício social e que não configuram tão-

somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência operacional.

Além dos gastos efetivados na fase pré-operacional ou na expansão,

também são classificados n os resultados eventuais obtidos nessa fase e

que são utilizados ou mantidos para empregar no empreendimento em

andamento. Assim, consideramos essas receitas como dedução das

despesas financeiras lançadas no próprio Ativo Diferido, e se

ultrapassarem esse valor, estão deduzidas das outras despesas pré-

operacionais, mediante registro em uma conta específica à parte, como

redução das despesas pré-operacionais.



BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – PASSIVO CIRCULANTE

1) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem

como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito,

aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, bem como

benefícios assistenciais, com vencimento em até doze meses, inclusive

os precatórios decorrentes dessas obrigações.

2) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações financeiras da entidade a titulo de

empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o

fornecedor, com vencimentos em até doze meses.

3) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas,

mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais

da entidade, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de

utilidades 35 e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,

água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar

com vencimento em até doze meses, inclusive os precatórios

decorrentes dessas obrigações.

4) OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a

impostos, taxas e contribuições com vencimento em até doze meses.



5) OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÕES A OUTROS ENTES

Compreende as obrigações de repartição de Receita arrecada pela

Administração Municipal a outras Esferas de Governo ou a repartição e

parcelas de cunho legal.

6) PROVISÕES A CURTO PRAZO

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com prazo

provável em até doze meses.

7) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas

nos subgrupos anteriores, com vencimento em até doze meses, inclusive

os precatórios decorrentes dessas obrigações.

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – PASSIVO NÃO
CIRCULANTE

1) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem

como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito,

aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, bem como

benefícios assistenciais, com vencimento em até 12 (doze) meses após a

publicação destas demonstrações, inclusive os precatórios decorrentes

dessas obrigações.

2) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO



Compreende as obrigações financeiras da entidade a titulo de

empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o

fornecedor, com vencimento em até 12 (doze) meses após a publicação

destas demonstrações.

3) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas,

mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais

da entidade, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de

utilidades 35 e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,

água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar

com vencimento em até 12 (doze) meses após a publicação destas

demonstrações, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações.

4) OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a

impostos, taxas e contribuições com vencimento em até 12 (doze) meses

após a publicação destas demonstrações.

5) OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÕES A OUTROS ENTES

Compreende as obrigações de repartição de Receita arrecada pela

Administração Municipal a outras Esferas de Governo ou a repartição e

parcelas de cunho legal.

6) PROVISÕES A CURTO PRAZO

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com prazo

provável e com vencimento em até 12 (doze) meses após a publicação

destas demonstrações.



7) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas

nos subgrupos anteriores, com vencimento em até 12 (doze) meses após

a publicação destas demonstrações, inclusive os precatórios

decorrentes dessas obrigações.

8) RESULTADO DIFERIDO

Compreende o saldo existente na antiga conta resultado de exercícios

futuros, composto de variação patrimonial aumentativa (VPA) diferida e

o respectivo custo diferido

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – PATRIMONIO LIQUIDO

1) PATRIMONIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL
Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o

capital social das demais entidades da administração indireta.

2) ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL

Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou

quotistas destinados a serem utilizados para aumento de capital,

quando não haja a possibilidade de devolução destes recursos.

3) RESERVAS DE CAPITAL

Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram

pelo resultado como variações patrimoniais aumentativas (VPA).

4) AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL



Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor

atribuídos a elementos do ativo e do passivo em decorrência da sua

avaliação a valor justo, nos casos previstos pela lei 6.404/76 ou em

normas expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de

competência.

5) RESERVAS DE LUCROS

Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro liquido das

entidades para finalidades especificas.

6) DEMAIS RESERVAS

Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de

capital ou de lucro, inclusive aquelas que terão seus saldos realizados

por terem sido extintas pela legislação.

7) RESULTADOS ACUMULADOS

Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das

empresas e os superávits ou déficits acumulados da administração

direta, autarquias, fundações e fundos.

8) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA

Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram

adquiridas pela própria entidade.



NOTAS EXPLICATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇOES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS – PRINCIPAL –
VARIAÇOES PATRIMONIAIS ALMENTATIVAS

1) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

Compreende toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo

valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito,

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa

plenamente vinculada.

2) CONTRIBUIÇÕES

Compreende as contribuições sociais, de intervenção no domínio

econômico e de iluminação pública.

3) EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E
DIREITOS

Compreende as variações patrimoniais auferidas com a venda de bens,

serviços e direitos, que resultem em aumento do patrimônio líquido,

independentemente de ingresso, incluindo-se a venda bruta e



deduzindo-se as devoluções, abatimentos e descontos comerciais

concedidos.

4) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
FINANCEIRAS

Representa o somatório das variações patrimoniais aumentativas com

operações financeiras. Compreende: descontos obtidos, juros auferidos,

prêmio de resgate de títulos e debêntures, entre outros.

5) TRANSFERÊNCIAS  E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

Compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com

transferências intergovernamentais, transferências

intragovernamentais, transferências de instituições

multigovernamentais, transferências de instituições privadas com ou

sem fins lucrativos, transferências de convênios e transferências do

exterior.

6) VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS

Compreende a variação patrimonial aumentativa com reavaliação e

ganhos de ativos.

7) OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Compreende o somatório das demais variações patrimoniais

aumentativas não incluídas nos grupos anteriores, tais como: resultado

positivo da equivalência patrimonial, dividendos, etc.

VARIAÇOES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS – PRINCIPAL –
VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS



1) PESSOAL E ENCARGOS

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar,

correspondente ao somatório das variações patrimoniais diminutivas

com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo

exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor publico,

bem como as variações patrimoniais diminutivas com contratos de

terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores

e empregados públicos. Compreende ainda, obrigações trabalhistas de

responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento

dos órgãos e demais entidades do setor publico, contribuições a

entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil

e militar , destacados os custos de pessoal e encargos inerentes as

mercadorias e produtos vendidos e serviços prestados.

2) BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas às

aposentadorias, pensões, reformas, reserva remunerada e outros

benefícios previdenciários de caráter contributivo, do Regime Próprio da

Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral da Previdência Social

(RGPS). Bem como as ações de assistência social, que são políticas de

seguridade social não contributiva, visando ao enfrentamento da

pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições

para atender às contingências sociais e à universalização dos direitos

sociais.

3) USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL
FIXO



Representa o somatório das variações patrimoniais diminutivas com

manutenção e operação da máquina pública, exceto despesas com

pessoal e encargos que serão registradas em grupo específico (Despesas

de Pessoal e Encargos). Compreende: diárias, material de consumo,

depreciação, amortização etc.

4) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
FINANCEIRAS

Compreende as variações patrimoniais diminutivas com operações

financeiras, tais como: juros incorridos, descontos concedidos,

comissões, despesas bancárias e correções monetárias.

5) TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas com

transferências intergovernamentais, transferências

intragovernamentais, transferências a instituições

multigovernamentais, transferências a instituições privadas com ou

sem fins lucrativos, transferências a convênios e transferências ao

exterior.

6) DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS TRIBUTARIAS

Compreende a variação patrimonial diminutiva com

desvalorização e perdas de ativos, com redução a valor

recuperável, perdas com alienação e perdas involuntárias

relativas aos impostos, taxas, contribuições de melhoria,

contribuições sociais, contribuições econômicas e

contribuições especiais.

7) CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS



8) OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas não

incluídas nos grupos anteriores. Compreende: premiações, incentivos,

equalizações de preços e taxas, participações e contribuições, resultado

negativo com participações, dentre outros.



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO
ORÇAMENTARIO

BALANÇO ORÇAMENTARIO – RECEITA ORÇAMENTARIA

1) RECEITA TRIBUTARIA

São os ingressos provenientes da arrecadação de impostos, taxas e

contribuições de melhoria. É receita privativa das entidades investidas

do poder de tributar: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 111

- Impostos: é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma

situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa

ao contribuinte. 112 - Taxas: têm como fato gerador o exercício regular

do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço

público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua

disposição. 113 - Contribuições de Melhoria: é instituída para fazer face

ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo

como limite total a despesa realizada e como limite individual o

acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

2) RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

É o ingresso proveniente de contribuições sociais. 121 - Contribuições

Sociais: destinadas ao custeio da seguridade social, que compreende a

previdência social, a saúde e a assistência social.

3) RECEITA PATRIMONIAL

É o ingresso proveniente da fruição do patrimônio, seja decorrente de

bens imobiliários ou mobiliários, ou seja, de participação societária 131

- Receitas Imobiliárias: são provenientes da utilização, por terceiros, de

bens imóveis pertencentes ao setor público. 132 - Receitas de Valores

Mobiliários: registra o valor da arrecadação de receitas decorrentes de



valores mobiliários. 133 - Receitas de Concessões e Permissões: registra

o valor da arrecadação de receitas originadas da concessão ou

permissão ao particular do direito de exploração de serviços públicos, os

quais estão sujeitos ao controle, fiscalização e regulação do poder

público. 139 - Outras Receitas Patrimoniais: registra o valor da

arrecadação com outras receitas patrimoniais não classificadas nos

itens anteriores.

4) RECEITA AGROPECUARIA

É o ingresso proveniente da atividade ou da exploração agropecuária de

origem vegetal ou animal. 141 - Receita da Produção Vegetal: registra o

valor das receitas decorrentes de lavouras permanentes, temporárias e

espontâneas (ou nativas), silvicultura e extração de produtos vegetais,

venda de sementes, mudas ou assemelhados, desde que realizados

diretamente pelo produtor. 142 - Receita da Produção Animal e

Derivados: registra o valor das receitas de produção animal e derivados,

decorrentes de atividades de exploração econômica de pecuária, caça e

pesca e seus derivados (mel, leite, ovos etc.) 149 - Outras Receitas

Agropecuárias: registra o valor da arrecadação com outras receitas

agropecuárias não classificadas os itens anteriores.

5) RECEITA INDUSTRIAL

É o ingresso proveniente da atividade industrial de extração mineral, de

transformação, de construção e outras, provenientes das atividades

industriais definidas como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE. 152 - Receitas da Indústria de

Transformação: registra o valor da arrecadação das receitas das

atividades ligadas a indústria de transformação.



6) RECEITA DE SERVIÇOS

É o ingresso proveniente da prestação de serviços de atividades

comerciais, financeiras, de transporte, de saúde, de comunicação, de

armazenagem, e serviços científicos e tecnológicos de metrologia e

outros serviços.

7) TRANSFERENCIAS CORRENTES

São recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado,

independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde

que o objeto seja a aplicação em despesas correntes. 172 -

Transferências Intergovernamentais: registra o valor das receitas

recebidas através de transferências ocorridas entre diferentes esferas de

governo. 173 - Transferências de Instituições Privadas: englobam

contribuições e doações a governos realizados por instituições privadas.

174 - Transferências do Exterior: registra o valor das receitas recebidas

através de transferências do exterior. 175 - Transferências de Pessoas:

registra o valor das receitas recebidas através de contribuições e

doações, realizadas por pessoas físicas. 176 - Transferências de

Convênios: registra o valor das receitas recebidas através de

transferências de convênios firmados com o sem contraprestação de

serviços.

8) OUTRAS RECEITAS CORRENTES

São os ingressos correntes provenientes de outras origens, não

classificáveis nas anteriores. 191 - Multa e Juros de Mora: registra o

valor da receita arrecadada com penalidades pecuniárias decorrentes da

inobservância de normas. 192 - Indenizações e Restituições: registra o

valor da arrecadação da receita com indenizações e restituições. 193 -

Receita de Dívida Ativa: registra o valor da arrecadação da receita da

dívida ativa constituídas de créditos da fazenda pública de natureza



tributária e não tributária. 199 - Receitas Diversas: registra o valor da

arrecadação de receitas que não se identifiquem com as especificações

anteriores.

9) OPERAÇÕES DE CREDITO

São os ingressos provenientes da contratação de empréstimos e

financiamentos obtidos junto a entidades estatais ou privadas, internas

ou externas. 211 - Operações de Crédito Internas: registra o valor da

arrecadação decorrente de empréstimos internos obtidos junto a

entidades estatais ou particulares. 212 - Operações de Crédito

Externas: registra o valor da arrecadação da receita decorrente de

empréstimos obtidos junto a organizações sediadas no exterior.

10) ALIENAÇÃO DE BENS

É o ingresso proveniente da alienação de componentes do ativo

permanente. 221 - Alienação de Bens Móveis: registra o valor da

arrecadação da receita de alienação de bens móveis tais como: títulos,

mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. 222 -

Alienação de Bens Imóveis: registra o valor da arrecadação da receita de

alienação de bens imóveis, de propriedade do Estado.

11) AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS

É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela referente ao

recebimento de parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos

em títulos ou contratos.

12) TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

São recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado,

independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde



que o objetivo seja a aplicação em despesas de capital. 242 -

Transferências Intergovenamentais: registra o valor das receitas

recebidas através de transferências ocorridas entre diferentes esferas de

governo. 244 - Transferências do Exterior: registra o valor das receitas

recebidas por meio de transferências do exterior. 247 - Transferências

de Convênios: registra o valor dos recursos oriundos de convênios

firmados, com ou sem contraprestações de serviços, por entidades

públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações

particulares, para a realização de objetivos de interesse comum dos

partícipes, destinados a custear despesas de capital.

13) OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

São os ingressos de capital provenientes de outras origens, não

classificáveis nas anteriores. 259 - Outras Receitas: registra o valor da

arrecadação de outras receitas, de natureza eventual, não

contempladas no plano de contas. Neste título são classificadas as

receitas de capital que não atendam às especificações anteriores.

14) SUPERAVIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo

com as espécies de créditos autorizados,  o SUPERAVIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.

15) DEFICIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo



com as espécies de créditos autorizados, o DEFICIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.

BALANÇO ORÇAMENTARIO – DESPESA ORÇAMENTARIA

1) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionistas,

relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,

militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo

ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art.

18 da Lei Complementar 101, de 2000

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros

encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem

como da dívida pública mobiliária.

3) OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo,

pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação,

auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica

"Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza

de despesa.



4) INVESTIMENTOS

Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a

execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados

necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de

instalações, equipamentos e material permanente.

5) INVERSOES FINANCEIRAS

Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital

já em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de

empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a

operação não importe aumento do capital; e com a constituição ou

aumento do capital de empresas, além de outras despesas classificáveis

neste grupo.

6) AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Despesas orçamentárias com o pagamento e/ou refinanciamento do

principal e da atualização monetária ou cambial da dívida pública

interna e externa, contratual ou mobiliária.

1) SUPERAVIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo

com as espécies de créditos autorizados, o SUPERAVIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.



2) DEFICIT FINANCEIRO

O Balanço Orçamentário é a Demonstração sintética do confronto entre

a Receita Prevista, a Despesa Fixada e o que foi realizado no exercício,

tanto em receitas como em despesas. Esta está especificada de acordo

com as espécies de créditos autorizados, o DEFICIT FINANCEIRO

corresponde a uma receita superior a despesa empenhada no lapso

temporal do presente balanço.

BALANÇO ORÇAMENTARIO – ANEXO 01 DEMONSTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

1) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com pessoal ativo, inativo e

pensionistas, relativas a mandatos eletivos, cargos, funções ou

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de

qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições

recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o

caput do art. 18 da Lei Complementar 101, de 2000.

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com o pagamento de juros,

comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas

contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.



3) OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com aquisição de material

de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-

alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria

econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos

de natureza de despesa.

4) INVESTIMENTOS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com softwares e com o

planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de

imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a

aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

5) INVERSOES FINANCEIRAS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com a aquisição de imóveis

ou bens de capital já em utilização; aquisição de títulos representativos

do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já

constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com

a constituição ou aumento do capital de empresas, além de outras

despesas classificáveis neste grupo.

6) AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com o pagamento e/ou

refinanciamento do principal e da atualização monetária ou cambial da

dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO II – DEMONSTRATIVO DE
EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

1) PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com pessoal ativo, inativo e pensionistas, relativas a

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações,

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de

previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da Lei

Complementar 101, de 2000.

2) JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com o pagamento de juros, comissões e outros

encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem

como da dívida pública mobiliária.

3) OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com aquisição de material de consumo, pagamento de

diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas



Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de

despesa.

4) INVESTIMENTOS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar não processados em

conformidade com Art. 36 da Lei 4.320/64 com softwares e com o

planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de

imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a

aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

5) INVERSOES FINANCEIRAS

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em

utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas

ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação

não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do

capital de empresas, além de outras despesas classificáveis neste grupo.

6) AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA

Despesas Oriundas de Restos a Pagar Processados em exercícios

anteriores e processados nesse exercício em conformidade com Art. 36

da Lei 4.320/64 com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e

da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e

externa, contratual ou mobiliária.



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO FINANCEIRO

BALANÇO FINANCEIRO – RECEITA ORÇAMENTARIA

1) RECEITA ORDINARIA

Trata-se de receitas cuja aplicação é livre, ou seja, isenta de qualquer

tipo de vinculação ou destinação específica, de alocação livre entre a

origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades.

2) RECEITA VINCULADA

A Vinculação por natureza da receita busca a melhor identificação da

origem do recurso segundo seu fato gerador. No entanto, é classificada

a receita conforme a destinação legal dos recursos arrecadados. Assim,

foi instituído pelo Governo Federal um mecanismo denominado

“fonte/destinação de recursos”. As fontes/destinações de recursos

constituem-se de determinados agrupamentos de naturezas de receitas,

atendendo a uma determinada regra de destinação legal, e servem para

indicar como são financiadas as despesas orçamentárias. Entende-se

por fonte de recursos a origem ou a procedência dos recursos que

devem ser gastos com uma determinada finalidade.

BALANÇO FINANCEIRO – TRANSFERENCIA FINANCEIRA RECEBIDA

1) TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Tratam-se dos repasses recebidos de outras Unidades Gestoras para

custeio e investimentos a sem auferidos pela despesa orçamentária

(Empenho – Liquidação – Pagamento), Receitas transferidas para gastos

junto às demais unidades gestoras, considerando ainda o Princípio da

Unidade de Tesouraria, ao qual a receita a arrecadada por Unidade



Gestora Própria e repassado as demais unidades gestoras, considerando

ainda, que Fundos e Unidades Gestoras, salvo a Unidade Arrecadadora,

não tem o poder de arrecadação, se distingue desse Princípio a

Administração Indireta, que tem poder de arrecadação.

2) TRANSFERENCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Tratam-se dos repasses recebidos de outras Unidades Gestoras para o

adimplemento de obrigações oriundas de Consignações e Depósitos de

Terceiros, Receitas transferidas para gastos junto às demais unidades

gestoras.

3) TRANSFERENCIA DE RECURSOS E APORTES PARA O RPPS

Trata-se de transferências feitas de Unidades Gestoras da

Administração, destinadas ao custeio e pagamento das atividades do

Regime Próprio de Previdência Social, independente dos pagamentos

feitos para o Regime de Previdência referente a Depósitos e

Consignações de Servidores repassados para a Previdência Própria e o

pagamento de Obrigações Patronais, que seguem classificação

Orçamentária Própria como “Receita de Contribuições” e

“Transferências Intragovernamentais).

BALANÇO FINANCEIRO – RECEBIMENTOS EXTRA
ORÇAMENTARIOS

1) INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Trata-se da contrapartida da Despesa Orçamentária para fixação dos

valores para o Balancete Financeiro, considerando que pelas regras do

Art. 103 da lei 4.320/64 serão demonstradas a Despesa Orçamentária

Empenhada e a contrapartida na Receita Art. 103. O Balanço



Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como

os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária,

conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. Parágrafo

único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita

extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa

orçamentária.

2) INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Trata-se da contrapartida da Despesa Orçamentária para fixação dos

valores para o Balancete Financeiro, considerando que pelas regras do

Art. 103 da lei 4.320/64 será demonstrada a Despesa Orçamentária

Empenhada e a contrapartida na Receita. Art. 103. O Balanço

Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como

os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária,

conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. Parágrafo

único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita

extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa

orçamentária.

3) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se de receitas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita

extraorçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa.

4) OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Trata-se de receitas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita



extra orçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa, não dimensionado nas receitas de

Depósitos Restituíveis.

BALANÇO FINANCEIRO – SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

1) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Trata-se dos valores existentes em Caixa e Bancos da Administração no

momento da abertura do exercício anterior, que passaram do ultimo dia

útil do ano anterior para o exercício atual em conformidade com art.

103 da Lei 4.320/64: Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a

receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os

pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos

em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem

para o exercício seguinte.

2) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se de receitas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita

extraorçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa.

BALANÇO FINANCEIRO – DESPESA ORÇAMENTARIA

1) ORDINARIA

Receitas cuja aplicação é livre, ou seja, isenta de qualquer tipo de

vinculação ou destinação específica, de alocação livre entre a origem e a

aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades.



2) VINCULADA

A Vinculação por natureza da despesa busca a melhor identificação da

origem do recurso segundo seu fato gerador. No entanto, a despesa é

classificada conforme a destinação legal dos recursos arrecadados.

Assim, foi instituído pelo Governo Federal um mecanismo denominado

“fonte/destinação de recursos”. As fontes/destinações de recursos

constituem-se de determinados agrupamentos de naturezas de receitas,

atendendo a uma determinada regra de destinação legal, e servem para

indicar como são financiadas as despesas orçamentárias. Entende-se

por fonte de recursos a origem ou a procedência dos recursos que

devem ser gastos com uma determinada finalidade.

BALANÇO FINANCEIRO – TRANSFERENCIA FINANCEIRA
CONCEDIDA

1) TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA

Tratam-se dos repasses concedidos para outras Unidades Gestoras para

custeio e investimentos a sem auferidos pela despesa orçamentária

(Empenho – Liquidação – Pagamento), Receitas transferidas para gastos

junto às demais unidades gestoras, considerando ainda o Princípio da

Unidade de Tesouraria, ao qual a receita a arrecadada por Unidade

Gestora Própria e repassado as demais unidades gestoras, considerando

ainda, que Fundos e Unidades Gestoras, salvo a Unidade Arrecadadora,

não tem o poder de arrecadação, se distingue desse Princípio a

Administração Indireta, que tem poder de arrecadação.



2) TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Tratam-se dos repasses concedidos para outras Unidades Gestoras para

o adimplemento de obrigações oriundas de Consignações e Depósitos de

Terceiros, Receitas transferidas para gastos junto às demais unidades

gestoras.

3) TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA O RPPS

Trata-se de transferências concedidas de Unidades Gestoras da

Administração, destinadas ao custeio e pagamento das atividades do

Regime Próprio de Previdência Social, independente dos pagamentos

feitos para o Regime de Previdência referente a Depósitos e

Consignações de Servidores repassados para a Previdência Própria e o

pagamento de Obrigações Patronais, que seguem classificação

Orçamentária Própria como “Receita de Contribuições” e

“Transferências Intragovernamentais).

BALANÇO FINANCEIRO – PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTARIOS

1) PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Trata-se de Pagamento de Restos a Pagar que tiveram origem em

valores empenhados e não processados, ao final do exercício ao qual

foram empenhadas não foram liquidadas, ou seja, a mercadoria não foi

recebida e o serviço não foi prestado, ou, como condição sine qua non

para a liquidação não foi entregue em tempo hábil o documento fiscal

pelo Credor, sendo liquidadas em exercícios subsequentes, e tiveram o

adimplemento da obrigação de pagar ocorrida nesse exercício.



2) PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Trata-se de Pagamento de Restos a Pagar que tiveram origem em

valores empenhados e processados, no exercício em que foram

empenhadas ocorreu à liquidação foram liquidadas, ou seja, a

mercadoria foi recebida e o serviço foi prestado com a apresentação do

Documento fiscal pelo Credor e tiveram o adimplemento da obrigação

de pagar ocorrida nesse exercício.

3) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se do Pagamento de Despesas de natureza extra-orçamentária,

ou seja, valores de terceiros que passam pela Administração Pública,

sem caracterização Receitas ou Despesas da Administração, sendo o

ente apenas mero depositário dos valores ou valores repassados a

serem compensados por terceiros.

4) OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Trata-se do Pagamento de Despesas de natureza extra-orçamentária,

ou seja, valores de terceiros que passam pela Administração Pública,

sem caracterização Receitas ou Despesas da Administração, sendo o

ente apenas mero depositário dos valores ou valores repassados a

serem compensados por terceiros.

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

1) CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
Trata-se dos valores existentes em Caixa e Bancos da Administração ao

final da gestão, que passaram no ultimo dia da gestão em conformidade

com art. 103 da Lei 4.320/64: Art. 103. O Balanço Financeiro

demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os

recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária,



conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício

anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte.

2) DEPOSITOS RESTITUIVEIS E VALORES VINCULADOS

Trata-se de despesas Independente da Execução Orçamentária referente

a Créditos de Terceiros que passam pelos cofres públicos, como receita

extraorçamentária temporariamente consignados até o repasse ao

credor titular dessa despesa.



NOTAS EXPLICATIVAS DISCRIMINATIVAS BALANÇO PATRIMONIAL

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – ATIVO CURCULANTE

01) CAIXA OU EQUIVALENTE DE CAIXA

Caixa e Equivalentes de Caixa, engloba, além das disponibilidades

propriamente ditas, valores que possam ser convertidos em dinheiro, no

curto prazo, sem riscos. Os equivalentes de caixa são mantidos com a

finalidade de atender compromissos de curto prazo e tem

conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa,

englobam, os saldos existentes em conta Bancária e aplicação

financeira tanto de curto como de médio e longo prazo.

02) CREDITOS A CURTO PRAZO

Trata-se da inclusão de valores referente a valores cuja inserção ocorra

na Administração Pública relativo a obrigações de terceiros para com a

administração publica a serem adimplidas existentes no ativo

financeiro, tratam-se de valores Extra-Orçamentários que ingressam

nos cofres municipais a serem devolvidos por terceiros, obrigações

previdenciárias s serem ressarcidas e demais valores a serem pagos a

curto prazo ao município.

03) INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORARIAS A
CURTO PRAZO



Trata-se de aplicações distintas das feitas de contas bancárias

vinculadas que se encontra em Caixa e Equivalente de Caixa, tratam-se

de aplicações em Tesouro e Ações de Empresas, participações

societárias da Administração que não sejam em empresas vinculadas

diretamente ao ente municipal.

04) ESTOQUE

Trata-se de valores existente em almoxarifado com saldo inscrito no

ultimo dia da gestão, ao qual sua entrada se dá pelas compras da

Administração Municipal, e sua saída pelas requisições feitas pelos

diversos setores a administração, destinado as atividades do Poder

Público.

05) VDP PAGAS ANTECIPADAMENTE

Trata-se de valores Independente da execução orçamentaria

CIRCULANTE não incluídas nos itens supracitados, que se tratam de

valores a serem pagos ou ressarcidos por terceiros para com a

Administração Municipal.

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – ATIVO NÃO CURCULANTE

1) CREDITOS A LONGO PRAZO

A Norma Internacional de Contabilidade do Setor Público 1 (NICSP 1),

no parágrafo 79, adota o conceito de ativos correntes (ou de curto

prazo), abrigando recebíveis do Ente Público, e institui o critério de

curto e longo prazo em função da expectativa de realização ou

recebimento do ativo, também para o setor público. Em observância aos

dispositivos legais pertinentes, os créditos classificáveis em Dívida Ativa

são inicialmente registrados no Ativo de Longo Prazo, considerando a



incerteza intrínseca de sua condição. O longo prazo abriga o estoque de

créditos inscritos em dívida ativa. Também ingressa nessa conta os

ativos a serem pagos por terceiros a Administração Publica Municipal,

ao qual, pelo período de pagamento sejam superiores a um exercício.

2) INVESTIMENTOS TEMPORARIOS A LONGO PRAZO

Trata-se de  investimentos que por sua forma só renderão juros só após

um largo tempo, sendo assim são classificados de investimentos a longo

prazo são efetuados com resgate superior a 360 dias da data do balanço

e são classificadas como investimentos temporários a longo prazo. Sua

classificação é conforme o prazo de vencimento de papel, são

classificados em Ativo Circulante (prazo de realização até um ano da

data das demonstrações contábeis) e Realizável a Longo Prazo (mais de

um ano).

3) ESTOQUES

São bens existente em estoque cuja realização ultrapasse um exercício,

assim deve haver a reclassificação dos estoques para o Realizável a

Longo Prazo, em conta à parte. Os estoques de peças de reposição

também são comuns. De uma forma geral, são classificáveis no

Realizável a Longo Prazo contas da mesma natureza das do Ativo

Circulante, que, todavia, tenham sua realização certa ou provável após

o término do exercício seguinte, o que, normalmente, significa

realização num prazo superior a um ano a partir do próprio balanço e

que tenha prazo superior a 360 dias.

4) VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE

Trata-se de valores Independente da execução orçamentaria NÃO

CIRCULANTE não incluídas nos itens supracitados, que se tratam de



valores a serem pagos ou ressarcidos por terceiros para com a

Administração Municipal.

5) INVESTIMENTOS

Compreende as participações permanentes em outras sociedades, bem

como os bens e direitos não classificáveis no ativo circulante nem no

ativo realizável a longo prazo e que não se destinem a manutenção da

atividade da entidade. As participações em empresas e em consórcios

públicos ou público-privados sobre cuja administração se tenha

influência significativa, caso seja participação pequena  estarão na

conta INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORARIAS a curto ou a

longo prazo. São mensuradas ou avaliadas pelo método da equivalência

patrimonial. As demais participações estão mensuradas ou avaliadas de

acordo com o custo de aquisição. Os demais ajustes apurados são

contabilizados em contas de resultado.

6) IMOBILIZADO

O ativo imobilizado são bens da administração Móveis, Imóveis,

incluindo os gastos adicionais ou complementares, estão mensurado ou

avaliado com base no valor de aquisição, produção ou construção. Os

elementos que tem vida útil econômica limitada, estão sujeitos a

depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período,

sem prejuízo das exceções expressamente consignadas. Os ativos do

imobilizado obtidos a título gratuito estão considerado o valor

resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou

valor patrimonial definido nos termos da doação. Os gastos posteriores

à aquisição ou ao registro de elemento do ativo imobilizado estão

incorporados ao valor desse ativo quando houver possibilidade de

geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços.

Qualquer outro gasto que não gerou benefícios futuros estão

reconhecido como despesa do período em que seja incorrido. No caso de



transferências de ativos, o valor atribuído é o valor contábil líquido

constante nos registros da entidade de origem. Os bens de uso comum

que absorveram ou absorvem recursos públicos, ou aqueles

eventualmente recebidos em doação, estão incluídos no ativo não

circulante da entidade responsável pela sua administração ou controle,

estejam, ou não, afetos a sua atividade operacional. A mensuração dos

bens está efetuada, sempre que possível, ao valor de aquisição ou ao

valor de produção e construção, ou no caso de reavaliação, pelo valor

apresentado no relatório.

7) INTANGIVEL

Trata-se de bens que não se pode tanger, tocar, pegar; intocável, não

perceptível pelo tato; impalpável, incorpóreo, são aqueles que não têm

existência física. São avaliados pelo custo incorrido na aquisição

deduzido do saldo da respectiva conta de amortização, feita em função

do prazo legal ou contratual de uso dos direitos ou em razão da sua

vida útil econômica, deles o que for menor.

8) DIFERIDO

Classifica-se no ativo diferido as despesas pré-operacionais e os gastos

de reestruturação que contribuiriam, efetivamente, para o aumento do

resultado de mais de um exercício social e que não configuram tão-

somente uma redução de custos ou acréscimo na eficiência operacional.

Além dos gastos efetivados na fase pré-operacional ou na expansão,

também são classificados n os resultados eventuais obtidos nessa fase e

que são utilizados ou mantidos para empregar no empreendimento em

andamento. Assim, consideramos essas receitas como dedução das

despesas financeiras lançadas no próprio Ativo Diferido, e se

ultrapassarem esse valor, estão deduzidas das outras despesas pré-

operacionais, mediante registro em uma conta específica à parte, como

redução das despesas pré-operacionais.



BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – PASSIVO CIRCULANTE

1) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem

como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito,

aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, bem como

benefícios assistenciais, com vencimento em até doze meses, inclusive

os precatórios decorrentes dessas obrigações.

2) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações financeiras da entidade a titulo de

empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o

fornecedor, com vencimentos em até doze meses.

3) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas,

mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais

da entidade, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de

utilidades 35 e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,

água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar

com vencimento em até doze meses, inclusive os precatórios

decorrentes dessas obrigações.

4) OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a

impostos, taxas e contribuições com vencimento em até doze meses.



5) OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÕES A OUTROS ENTES

Compreende as obrigações de repartição de Receita arrecada pela

Administração Municipal a outras Esferas de Governo ou a repartição e

parcelas de cunho legal.

6) PROVISÕES A CURTO PRAZO

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com prazo

provável em até doze meses.

7) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas

nos subgrupos anteriores, com vencimento em até doze meses, inclusive

os precatórios decorrentes dessas obrigações.

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – PASSIVO NÃO
CIRCULANTE

1) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem

como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito,

aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, bem como

benefícios assistenciais, com vencimento em até 12 (doze) meses após a

publicação destas demonstrações, inclusive os precatórios decorrentes

dessas obrigações.

2) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO



Compreende as obrigações financeiras da entidade a titulo de

empréstimos, bem como as aquisições efetuadas diretamente com o

fornecedor, com vencimento em até 12 (doze) meses após a publicação

destas demonstrações.

3) FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas,

mercadorias e outros materiais utilizados nas atividades operacionais

da entidade, bem como as obrigações decorrentes do fornecimento de

utilidades 35 e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica,

água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar

com vencimento em até 12 (doze) meses após a publicação destas

demonstrações, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações.

4) OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a

impostos, taxas e contribuições com vencimento em até 12 (doze) meses

após a publicação destas demonstrações.

5) OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÕES A OUTROS ENTES

Compreende as obrigações de repartição de Receita arrecada pela

Administração Municipal a outras Esferas de Governo ou a repartição e

parcelas de cunho legal.

6) PROVISÕES A CURTO PRAZO

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com prazo

provável e com vencimento em até 12 (doze) meses após a publicação

destas demonstrações.



7) DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas

nos subgrupos anteriores, com vencimento em até 12 (doze) meses após

a publicação destas demonstrações, inclusive os precatórios

decorrentes dessas obrigações.

8) RESULTADO DIFERIDO

Compreende o saldo existente na antiga conta resultado de exercícios

futuros, composto de variação patrimonial aumentativa (VPA) diferida e

o respectivo custo diferido

BALANÇO PATRIMONIAL – PRINCIPAL – PATRIMONIO LIQUIDO

1) PATRIMONIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL
Compreende o patrimônio social das autarquias, fundações e fundos e o

capital social das demais entidades da administração indireta.

2) ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL

Compreende os recursos recebidos pela entidade de seus acionistas ou

quotistas destinados a serem utilizados para aumento de capital,

quando não haja a possibilidade de devolução destes recursos.

3) RESERVAS DE CAPITAL

Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não transitaram

pelo resultado como variações patrimoniais aumentativas (VPA).

4) AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL



Compreende as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor

atribuídos a elementos do ativo e do passivo em decorrência da sua

avaliação a valor justo, nos casos previstos pela lei 6.404/76 ou em

normas expedidas pela comissão de valores mobiliários, enquanto não

computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de

competência.

5) RESERVAS DE LUCROS

Compreende as reservas constituídas com parcelas do lucro liquido das

entidades para finalidades especificas.

6) DEMAIS RESERVAS

Compreende as demais reservas, não classificadas como reservas de

capital ou de lucro, inclusive aquelas que terão seus saldos realizados

por terem sido extintas pela legislação.

7) RESULTADOS ACUMULADOS

Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das

empresas e os superávits ou déficits acumulados da administração

direta, autarquias, fundações e fundos.

8) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA

Compreende o valor das ações ou cotas da entidade que foram

adquiridas pela própria entidade.



NOTAS EXPLICATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇOES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS – PRINCIPAL –
VARIAÇOES PATRIMONIAIS ALMENTATIVAS

1) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

Compreende toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo

valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito,

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa

plenamente vinculada.

2) CONTRIBUIÇÕES

Compreende as contribuições sociais, de intervenção no domínio

econômico e de iluminação pública.

3) EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E
DIREITOS

Compreende as variações patrimoniais auferidas com a venda de bens,

serviços e direitos, que resultem em aumento do patrimônio líquido,

independentemente de ingresso, incluindo-se a venda bruta e



deduzindo-se as devoluções, abatimentos e descontos comerciais

concedidos.

4) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
FINANCEIRAS

Representa o somatório das variações patrimoniais aumentativas com

operações financeiras. Compreende: descontos obtidos, juros auferidos,

prêmio de resgate de títulos e debêntures, entre outros.

5) TRANSFERÊNCIAS  E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

Compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com

transferências intergovernamentais, transferências

intragovernamentais, transferências de instituições

multigovernamentais, transferências de instituições privadas com ou

sem fins lucrativos, transferências de convênios e transferências do

exterior.

6) VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS

Compreende a variação patrimonial aumentativa com reavaliação e

ganhos de ativos.

7) OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Compreende o somatório das demais variações patrimoniais

aumentativas não incluídas nos grupos anteriores, tais como: resultado

positivo da equivalência patrimonial, dividendos, etc.

VARIAÇOES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS – PRINCIPAL –
VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS



1) PESSOAL E ENCARGOS

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar,

correspondente ao somatório das variações patrimoniais diminutivas

com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou

variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo

exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor publico,

bem como as variações patrimoniais diminutivas com contratos de

terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores

e empregados públicos. Compreende ainda, obrigações trabalhistas de

responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento

dos órgãos e demais entidades do setor publico, contribuições a

entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil

e militar , destacados os custos de pessoal e encargos inerentes as

mercadorias e produtos vendidos e serviços prestados.

2) BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

Compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas às

aposentadorias, pensões, reformas, reserva remunerada e outros

benefícios previdenciários de caráter contributivo, do Regime Próprio da

Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral da Previdência Social

(RGPS). Bem como as ações de assistência social, que são políticas de

seguridade social não contributiva, visando ao enfrentamento da

pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições

para atender às contingências sociais e à universalização dos direitos

sociais.

3) USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL
FIXO



Representa o somatório das variações patrimoniais diminutivas com

manutenção e operação da máquina pública, exceto despesas com

pessoal e encargos que serão registradas em grupo específico (Despesas

de Pessoal e Encargos). Compreende: diárias, material de consumo,

depreciação, amortização etc.

4) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
FINANCEIRAS

Compreende as variações patrimoniais diminutivas com operações

financeiras, tais como: juros incorridos, descontos concedidos,

comissões, despesas bancárias e correções monetárias.

5) TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas com

transferências intergovernamentais, transferências

intragovernamentais, transferências a instituições

multigovernamentais, transferências a instituições privadas com ou

sem fins lucrativos, transferências a convênios e transferências ao

exterior.

6) DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS TRIBUTARIAS

Compreende a variação patrimonial diminutiva com

desvalorização e perdas de ativos, com redução a valor

recuperável, perdas com alienação e perdas involuntárias

relativas aos impostos, taxas, contribuições de melhoria,

contribuições sociais, contribuições econômicas e

contribuições especiais.

7) CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS



8) OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas não

incluídas nos grupos anteriores. Compreende: premiações, incentivos,

equalizações de preços e taxas, participações e contribuições, resultado

negativo com participações, dentre outros.



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

2  o 
 o 

Art. 60.,  inciso IV 
DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

DECLARAÇÃO 

Para os devidos fins de provas junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, especialmente para atender as exigências do art. 6°., Inciso IV da I.N. 

N°. 03/2013, pertinente a ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS, 

DECLARAMOS que revendo os registros contábeis da Camara Municipal de Croata 

na prestação de Contas de Gestão, não ocorreu durante o período de Gestão de 14 

de Setembro de 2018 a 05 de Novembro de 2018 nenhum fato e/ou ato 

administrativo que lhe desse causa. 

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais. 

Croata - Ceará, em 05 de Novembro de 2018. 

* 
Antonio Ribeiro d 

Presidente da Camara 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

- 

Art. W. , inciso V 
DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS, COM A INDICAÇÃO 
DAS PROVIDENCIAS ADOTADAS PARA SUA 

REGULARIZAÇÃO. 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

DECLARAÇÃO 

Para os devidos fins de provas junto ao TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO, especialmente para atender as exigências do art. 6°., Inciso V da 

I.N. N°. 03/201351  pertinente a SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS, 

CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES, que revendo os registros contábeis da Camara 

Municipal de Croata, no ocorreu durante o período de Gestão de 14 de Setembro 

de 2018 a 05 de Novembro de 2018 nenhum fato e/ou ato administrativo que lhe 

desse causa. 

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais. 

Croata - Ceará, em 05 de Novembro de 2018. 

/à 	e Sousa 
Presidente da Camara 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

staçeCntaseGest 

llgill 
Art. 6°., inciso VI 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES, 
NÃO REGULARIZADAS, COM INDICAÇÃO DAS 

PROVIDENCIAS ADOTADAS PARA SUA 
REGULARIZAÇÃO. 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

DECLARAÇÃO 

Para os devidos fins de provas junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, especialmente para atender as exigências do art. 6°., Inciso VI da I.N. 

N°. 03/2013, pertinente a RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS, 

DECLARAMOS que revendo os registros contábeis da Camara Municipal de Croata 

na Prestação de Contas de Gestão, não ocorreu durante o período de Gestão de 14 

de Setembro de 2018 a 05 de Novembro de 2018 nenhum fato e/ou ato 

administrativo que lhe desse causa. 

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais. 

Croata - Ceará, em 05 de Novembro de 2018. 

orno 	eiro e ousa 
Presidente da Camaraa 



fl 
ESTADO DO CEARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

la 	e Cntas ie e 
1[ollí1m61  

Art. 60.,  inciso VII 
QUADRO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS, 
DISCRIMINANDO OS PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS, IDENTIFICANDO A 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

E, AINDA, A RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
PAGOS E OS CANCELADOS. 



Ceará 	 EMPENHADA E A PAGAR (PROCESSADOS) 
Gçverno municipal de Croaa 	 05/11/2018 	 Pagina 	0001 
Camaru Municipal de Croata, 

Orgao: Ol-Camara Municipal de croata 	unid, orç.; 01-Canara Municipal de Croata 

DOTAÇÃO 	EMPENHO 	VALOR EMPENHO 	CREDOR 	 VALOR A PAGAR (R$) 

0101. Câmara Municipal de Croatá 
0103100012001 Funcionamento das Atividades da Câmara Municipal de Croata-CE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 	Recursos ordinarios 

2410912018 24090001 	ord RI 	450,00 	SHOPPING PAPELARIA EIRELLE - ME 	 450,00 
28/09/2018H090001 	ord R 	255,10 	CARMO BEZERRA NOBRE-ME 	 255,10 
28109/2018 28090002 	ord R 	142,10 	CARMO BEZERRA NOBRE-ME 	 142,

20
10 

3.3.90.3600 Outros serv, d terceiros pessoa física 	
TOTAL CLASSIF.. 	847, 

 
001 	Recursos ordinarios 

1011012018 1010O01 	ord RI 	250,00 	JACIEL RIBEIRO DOS SANTOS 	 250,
00
00 

3,3.90.3900 Outros serv. de erc, pessoa jurídica 	
TOTAL CLA5SIF.. 	250, 

 
001 	Recursos ordinarios 

0510112018 05010002 	gb R$ 	2.400,00 	). P. MAGALHAES PEREIRA - ME 	 200,
00
00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 	
TOTAL CLASSIF. . 	200, 

001 	Recursos ordinarios 
24109/2018 24090002 	ord RI 	4.065 00 	SHOPPING PAPELARIA EIRELLE - ME 	 4.065,00 
24109/2018 24090003 	ord RI 	1.270,00 	SHOPPING PAPELARIA EIRELLE - ME 	 1.270,00 

	

TOTAL CLASSIF . 	5.335,00 

	

TOTAL GERAL (PROCESSADOS).... 	6.632,20 



Ceará 	 EMPENHADA E A PAGAR (PROCESSADOS) 
Governo municipal de Croaa 	 05111/2018 	 Pagina 	0002 
(amara Municipal de Croata, 

orgao: 01-Câmara Municipal de Croatá 	Unid, orç.: Ol-camara Municipal de croata 
Resumo por fonte 

FONTE 	DESCRIÇÃO 	 TOTAL DAS FONTES 

001 	Recursos ordinários 	 6.632,20 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS) 	6.632,20 



Cearã 
Governo Municipal de Croaa 
Câmara Municipal de Croata, 

orgão 

EMPENHADA E A PAGAR (NÃO PROCESSADOS) 
05/11/2018 

01-Câmara Municipal de Croatá 	Unid, orç.: 01-Câmara Municipal de Croatá 

Página :0001 

DOTAÇÃO 	EMPENHO 	VALOR EMPENHO 	CREDOR 	 VALOR A PAGAR (RI) 

0101. Câmara Municipal de croatá 
0103100012.001 Funcionamento das Atividades da Câmara Municipal 

3.1.9011.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
991 	Recursos ordnarios 

0210112018 02010004 	est R 	48.000,0C 
0210712018 02970003 	est R 	423.000,O( 
2010712018 20070001 	est RI 	81.329,7 

de Croatá-CE 

FOPAG COMISSIONADOS 
FOPAG VEREADORES 
FOPAG COMISSIONADOS 

TOTAL CLASSIF.. 

3.3.90.39.00 Outros serv. ,dç erc. 
901 Recursos ordinarios 

02/01/2018 02010002 
02/01/2018 02010003 
05/01/2018 95010002 
98/01/2018 98019004 
01/02/2018 01920011 
01/02/2018 01020012 
15/02/2018 15920001 
15/02/2018 15020002 
91/93/2018 01930096 

est RI 100,000,00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 11.356,64 
est RI 60.000,00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 60.000,00 

TOTAL CLASSIF..  71.356,64 

est RI 02 	00 ANTONIO GONÇALVES ELIAS 425,00 
est RI 1.02 0,00 ERIVAN BEZERRA DA MATA 340,00 
est RI 1.020,00 FRANCISCO EUDES DA SILVA 340,00 
est RI 1.020,00 LIBANIA MARQUES OLIVEIRA DE SOUSA 340,99 
est RI 1.020,00 MARIA PEREIRA DE SOUSA SANTOS 340,09 
est R 1.020,00 MARIA ZIUCLEIDE NOBRE 340,00 
ord R 240,00 ERIVAN BEZERRA DA MATA 240,00 
ord RI 240,00 FRANCISCO EUDES DA SILVA 240,00 
ord RI 240,00 )OSE ANTONIO RODRIGUES DE ARAGAO FILHO 240,09 
ord RI 85,00 JOAO DAMASCENO DE ABREU 85,00 
ord RI 85,00 ]OAO DAMASCENO DE ABREU 85,00 

TOTAL CLASSIF 	. 3.015,00 

119, 55 

	

463,70 	M A DO NASCIMENTO FEITOSA - ME 	 463,70 

	

145,50 	CARMO BEZERRA NOBRE-ME 	 145,50 

	

275,00 	CARMO BEZERRA NOBRE-ME 	 275,00 

	

281,00 	SOUSA E SILVA PEÇAS ITOA ME 	 281,00 

	

492,00 	SOUSA E SILVA PEÇAS LTDA ME 	 492,00 
TOTAL CLASSIF. 	8.72215 

	

5.400,00 	LEANDRO OLIVEIRA SOBRINHO 	 1.200 00 
TOTAL CLASSIF . 	 1.200,00 

est RI 600,00 	BANCO DO BRASIL S/A 541,80 
est RI 6.000,00 	ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 	 2.311,32 
gb RI 2.400,00 	1, 	P. 	MAGALHÃES PEREIRA - ME 690,00 
glo R 6.000,00 	C RENATO M DA SILVA-ME 1.000,00 
gb R 17.050,00 	FRANCISCO DAS CHAGAS COELHO DO NASCIMENTO 92 	3, 	0,00 
est RI 500,00 	EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÔES SA 	441,55 
gb R$ 50.050,00 	I. 	B. 	FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 9.100 00 
gb RI 22550,00 	1. 	R. 	FEITOSA CONTABILIDADE - 	 ME 	 4.100,00 
gb RI 7.700,00 	1. 	8, 	FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	 1.540,00 

<:~ ~///17 	

- 

3.1.99.13.00 obrigações patronais 
001 Recursos ordinarios 

20/06/2018 20060001 
01/11/2018 91110916 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
091 Recursos ordinarios 

19/06/2018 19960093 
19/06/2018 19060004 
19/06/2018 19060005 
19/06/2018 19060906 
19/06/2018 19069007 

01/11/2018 01110010 
01/11/2018 01110011 
01/11/2018 01110012 
01/11/2018 01110013 
01/11/2018 91119014 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
991 Recursos ordinarios 

0210512018 02050006 
2510912018 25099001 
01/11/2018 01119003 
01/11/2018 91119094 
01/11/2018 01110005 
0171112918 01110006 
01/11/2018 01110007 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros 
991 	Recursos ordinarios 

02/04/2018 92040009 	gb 

est R 	1O.500,OÜ 	TALISMA PETROLEO UDA EPP 
est R 5.000,00 	TALISMA PETROLEO ITIA EPP 
ard RI 
ord R 
ard R 
ard R 
ord RI 

pessoa física 

RI 

pessoa jurídica 



Ceará 	 EMPENHADA E A PA6AR (NÃO PROCESSADOS) 
Governo municipal de Croaa 	 05/11/2018 	 Página :0002 
Canara Municipal de Croata, 

orgao: 01-caara Municipal de Croata 	unid, orç.: 01-Canara Municipal de Croata 

DOTAÇÃO 	EMPENHO 	VALOR EMPENHO 	CREDOR 	 VALOR A PAGAR (R$) 

01/03/2018 01030009 
02/04/2018 02040010 
91/05/2018 02050010 
01/08/2018 01080003 
17/09/2018 17090001 
01/10/2018 01100002 
01/11/2018 01119001 

gb 
gb 
gb 
est 
est 
ord 
ard 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R 

23.000, 00 
14.639,00 
27.000,00 
2.00 0,00 

300,00 
5.000, 00 
2.200, 00 

CONINT - CONTABILIDADE CONTROLE INTERNO EIRE 
ASP - AUTOMAÇAO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFO 
M.B DA SILVA PRODDÇOES DE EVENTOS E PBLICID 
TELEMAR NORTE LESTE SA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

	

1. 	8, 	FEITOSA CONTABILIDADE - ME 

	

1. 	8, 	FEITOSA CONTABILIDADE - ME 

4.609,09 
4.389,00 
9.000,00 
1.265,28 

266 12 
5.000,90 
2.200,00 

01/11/2018 01110002 
01/11/2018 01110008 
01/11/2018 01119009 
01/11/2018 01110015 
05/11/2018 05119001 

ard 
ord 
ord 
ard 
est 

R 
R$ 
R 
R 
R$ 

3.000,00 
455,00 
400,00 
570,00 

1.000,60 

1. 	B. 	FEITOSA CONTABILIDADE - ME 
SOUSA E SILVA PEÇAS  LTDA ME 
SOUSA E SILVA PEAS LTDA ME 
FRANCISCO DE ASSIS CAMELO 
CARTORIO DE OFICIO ONICO DE NOTAS E REGISTRO 

TOTAL CLASSIF. . 

3.000,00 
455,00 
400,00 
570,00 

1.000,00 
54.880,07 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS), 321.94064 



WW 

Ceará 	 EMPENHADA E A PAGAR ÇNÃO PROCESSADOS) 
Governo municipal de Croaa 	 05/11/2018 	 Página 	0003 
(amara municipal de Croata, 

Orgão: 01-Camara Municipal de Croatá 	uníd, orç,: Ol-canara Municipal de croata 
Resumo por fonte 

FONTE 	DESCRIÇÃO 	 TOTAL DAS FONTES 

001 	Recursos ordinários 	 321.94064 

TOTAL FONTE (NÃO PROCESSADOS). 	321.940,64 

P4dt - MI --  I- 



•ïj.Lí 
Ceará 
Governo municipal de croaa 
Camara municipal de Croata 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQ.UIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2018 a 05/11/2018 	 Pagina :0001 

EX. EMPENHO 	CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR 	CREDOR 	 VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



Ceará 
Governo municipal de Croaa 
Camara Municipal de (mata 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/2018 a 05/11/2018 	 Pagina 	0001 

EXERCE 	EMPENHO 	ClASSIFICAÇÃO ANTERIOR 	(REDOR 	DOCCAIXA 	VALOR 	CÓDJINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



Ceará 
Governo municipal de Croaa 
Ciara Municipal de croata 

RESTOS A PAGAR MÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/2018 a 05/11/2018 	 Pagina 	0001 

EXERC, 	EMPENHO 	CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR 	CREDOR 	DOC.CAIXA 	 VALOR 	CÓD,FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



Ceará 
Governo municipal de Croaa 
Ciara Municipal de Croata 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
01/01/2018 a 05/11/2018 	 Pagina 	0001 

EXERC. 	EMPENHO 	CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR 	 CREDOR 	 VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERt000 



w 

Ceará 	 RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE SALDO NÃO PROCESSADO 
Governo municipal de Croata 	 01/01/2018 a 05/11/2018 	 Pagina : 0001 
Ciara m u nicipal de Croata 

EXERC, 	EMPENHO 	CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR 	CREDOR 	 VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERt000 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

taçeCntaseGestã. 

- 

Art. 6°., inciso VIII 
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR 

CONTÁBIL. 



ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

I.N. N° 03/2013 

MODELO 01 

Município: CROATA 	 Exercício: 2018 

Órgão: 	 CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

Unidades 

Orçamentarias: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

RELATORIO DO RESPONSAVEL PELO SETOR CONTABIL 

Examinada a PRESTAÇÃO DE CONTAS do Ordenador de Despesa, referente 
período de 14 de Setembro de 2018 à 05 de Novembro de 2018, constatamos:  

SIM NÃO Aplicável 

a) A regularidade dos documentos comprovantes que deram 
origem aos registros contábeis:  

x 
— 

b) A propriedade e regularidade dos registros contábeis: X  

c) A regularidade da execução orçamentária da despesa: X  

d) A regularidade da execução orçamentária da receita: X 
e) A exigência da ilegalidade ou irregularidade, bem como falhas 
que tenham causado ou possam causar prejuízo ao erário:  

x 
Observações: 

Tesoureiro: 	 Contador: 

r—~-m'1:~"1FERNAND0 ~wfflDEIR0S~ 	J.B. 	OABDADE 

Presidente cia Camara 

1 1 	
,  ~  2» sc 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

staçntaseGestã 

Art. 6°., inciso IX 
TERMO DE CONFERÊNCIA DE 

CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 



 

Ceará 
Governo Municipal de Croatá 	 APÇC 

TCM/CE I.N. 03/97 - Modelo 08 	Pagina : 0001 

Coatá 
Camara Municipal de croatá 

EXERCÍCIO: 2018 
PERÍODO :01/01/2018 A 13/09/2018 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

AOS 13 (treze 1 
 ), dias do mês de Setembro de 2018, 

efetuou-sç uiija verificaçao dos yalores eisentes nos cofres 
desta entidaae ,obtendo-se os seguintes resultados 

1) CAIXA. ...:R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS ... :R$ 120843 (Cinquenta e Um Mil, Duzentos e Oito 
Reais e Treze Centavos). 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

BB..,. .... ...... ... 1.8.601-0 (cMc) 	 51.208,13 

TOTAL GERAL ....S... 	 51.208,13 

3) TOTAL .... :RS 51.208,13 (cinquenta e Um Mil, Duzentos e Oito 
Reais e Treze Centavos). 

4) CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

CONTA 	VR. EXTRATO 	CRÉDITOS 	DÉBITOS 	OBSERVAÇÃO 	 SALDO REAL 

	

(RS) 	(R$) 	(Ri) 	 (RI) 

	

0,00 	1.341.408,71 1.093.458,99 	 51.208,13 NIFECHA 

ASSINATURAS: 

FERNANDO MEDEIROS DE SONSA FEIT0SA 	L FEITOSA CONTABILID 	 CLAUDIONIRO OLIVEIRA HOLANDA 
TESOUREIRO 	 \ 	

CONTAi' 	 PRESIDENTE 



Ceara 
Governo Municipal de Croata TCM/CE I.N. 

03/97 - Modelo 08 
ASPEC 
Pagina : 0001 

Croatá 
câmara Municipal de Croatá 

EXERCÍCIO: 2018 
PERIODO :01/01/2018 A 05/11/2018 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro de 2018 efetuou-se 
uma verificação dos valores existentes nos cofres desta 
entidade,obtendo-se os seguintes resultados 

1) CAIXA .... :R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS.. ..:R$ 68.943,02 Sessenta e Oito Mil, Novecentos e 
Quarenta e Tres Reais e Dois Centavos). 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

88 ....... . .......... 8.601-0 (cMc) 	 68.943,02 

	

TOTAL GERAL 	 68.943,02 

3) TOTAL.... :R$ 68.943,02 Sessenta e Oito Mil, Novecentos e 
Quarenta e Tres Reais e Dois Centavos). 

4) CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

CONTA 	VR.EXTRATO 	CRÉDITOS 	DÉBITOS 	OBSERVAÇÃO 	 SALDO REAL 

	

(Ri) 	(RU 	(Ri) 	 (Ri) 

8.601-0 	 0,00 	1.297.157,38 	1.365.942,55 	 68.943,02 N,FECA 

ASSINATURAS: 

CV 
FERNANDO MEDEIROS DE SOUSA FEITOSA 	1, B, FEITOSA CONTABILIDADE - ME 	ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

TESOUREIRO 	 CONTADOR 	 PRESIDENTE 



ÀYÁ 

CONCILIAÇÕES BANCARIAS 

OUTURO DE 2018 
CONTA CONTE: 8.601-0 AG: 3981-0- BANCO DO BRASIL 

DATA 	DOC 	 HISTORICO 	 SALDO 	D/C 
05/11/2018 SALDOcONTRACORRENTE 22.906,21  

05/11/2018 1 SALDO APLICAÇÕES 48.113,33   

TOTAL DE CREDITO 71,019,54 C 

DATA DOC HISTORICO  

1911012018 855.531 CARTORIO 19 ofiCio 468,75 

2611012018 855.532 FCO. DAS CHAGAS COELHO - 1.550,00  

1 

TOTAL DE DEBITO 1$ 2Ãi5 D 

SALDO REAL - 	 1$ 	 1 	68.943,02 

W be
O 	IRO DA SILVA 

Croata - Ce, 05 de Novembro de 2018 

-4—  
Fernando Medeiros de Sousa Feltosa 

Presidente 	 Tesoureiro 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

tu' 
Art. 60 . , inciso X 

CÓPIA DOS EXTRATOS DAS CONTAS 
BANCÁRIAS. 



LanÃamentos 
Dt movimento Dt balancete Histknco Documento Valor R$ Saldo 

2710812018 Saldo Anterior 14.217,43C 

0310912018 Cheque Compensado 855.520 1.550000 12.667,43C 

0410912018 + Transferência enviada 553.981 .000.010.518 264,30 D 

04109 3981 10518-X CARMO BEZERRA 

0410912018 + Transferência enviada 553.981.000.010.518 267,90 D 

04109 3981 10518-X CARMO BEZERRA 

0410912018 + Pagto conta telefone 90.401 264,85 O 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0410912018 + Pagto conta telefone 90.402 112,63 O 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0410912018 + Pagto conta telefone 90.403 107,91 O 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0410912018 + Pagto conta telefone 90.404 111,11 O 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0410912018 + Pagto conta telefone 90.405 30,31 D 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0410912018 + Pagto conta telefone 90.406 107,91 O 11.400,51C 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0610912018 + Transferência enviada 553.981.000.005.058 85,00 D 

06109 3981 5058-X FRANCISCO ELIDE 

0610912018 + Transferência enviada 553.981.000.006.418 85,00 D 

06109 39816418-1 MARIA PEREIRA 

0610912018 + Transferência enviada 553.981.000.006.441 85,00 D 

06109 3981 6441-6 MARIA ZILCLEID 

0610912018 + Transferência enviada 553.981.000.010.797 85,00 D 

06109 3981 10797-2 ERIVAN BEZERRA 

0610912018 + Transferência enviada 553.981.000.011.672 85,00 O 

06109 3981 11672-6 ANTONIO GONCAL 

0610912018 + Transferência enviada 553.981.000.012.806 85,00 O 10.890,51 C 

06109 3981 12806-6 LIBANIA MARQUE 

11109/2018 + Transferência enviada 551.369.000.039.596 7.09000 D 3.800,51 C 

11109 1369 39596-X MAXI COMERCIO 

1310912018 + Transferência enviada 553.981.000.005.058 85,00 D 

13109 3981 5058-X FRANCISCO ELIDE 

1310912018 + Transferência enviada 553.981.000.006.418 85,00 O 

13109 3981 641 8-1 MARIA PEREIRA 

13109/2018 + Transferência enviada 553.981.000.006.441 85,00 D 

13109 3981 6441-6 MARIA ZILCLEID 

1310912018 + Transferência enviada 553.981.000.010.797 85,00 D 
13109 3981 10797-2 ERIVAN BEZERRA 

1310912018 +Transferência enviada 553.981.000.011.672 85,00 D 
13109 3981 11672-6 ANTONIO GONCAL 

1310912018 + Transferência enviada 553.981.000.012.806 85,00 D 
13109 3981 12806-6 LIBANIA MARQUE 

1310912018 SALDO 3.290,51 C 

Saldo Atual 3.290,51 C 
lnvest.com  Resgate Autom. 47.925,77C 
Saldo 51.216,28C 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 2810912018 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 0111012018 



Resumo do mÃes 

SALDO ANTERIOR 47.884,09 

APLICAÃAES (+) 0,00 

RESGATES(-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 33,53 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÂQUIDO 33,53 

SALDO ATUAL = 47.91762 

DisponA-vel p1 Resg = 47.917,62 
Ca rÀancia p1 Resg = 0,00 

IR Estimado = 0,00 

IR complementar = 0,00 

IOF estimado = 0,00 

AplicaÃÃiies em ser 

Data 	 Documento Valor aplicado Quantidade cotas Saldo cotas 

0910512016 	70.161.429 25.163,98 7.043,925544 83,869907 

0910712018 	70.170.446 17.411,92 4.856309081 4.856,309081 

2410712018 	70.103.919 30.037,84 8.369,877924 8.369,877924 

Valor da Cota 

3110812018 	3,597587206 

1310912018 	3,600106464 

Rentabilidade 

No mÃas 	0,0700 

No ano 	 1,6240 
Âltimos 12 meses 2,6056 

VALORES LÃQUIDOS PARA RESGATE 

ProjeÃAo para 1310912018 - Cota: 3,600106464 

TransaÂÂfo efetuada com sucesso por: JB559371 FERNANDO M SOUSA. 

ServiAo de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



	

22/11/2018 
	

Banco do Brasil 

G337221043314797009 
Extrato conta corrente 	 2211112018 10:47:32 

Cliente - Conta atual 

	

Agência 	3981-0 
Conta corrente 8601-0 CAMARA MUNIC CROATA 

de 	01/11/2016 até 05/11/2018 

Lançamentos 

moviento 	Ag.origem 	Late 	Histórico Documento 	ValorR$ 	 Saldo 
3011012018 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 22.906.21 C 

Saldo M 
tnvestcom Resgate Autom. 48.113,33C 
Saldo 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 30I11121YÇ8 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 03112/2018 

Saldo de fundos de Investimento 
S PUBLICO SUPREMO 48.113.33 

OØSERVAÇÕES. 

Transação efetuada com sucesso por JB559371 FERNANDO M SOUSA. 

Serviço de Aten&nento ao Consi.vnidor - SAC 0800 729 0722 	 OMdorla BB 0800 729 5678 
Para deficientes audtivos 0800 729 0088 

hUps://aapjbb.com.br/aapjhomeV21b?tokenSessao=88c0d89O3ee00c1fe027422d4606cdeb# 	 111 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

staçeCntasest 

mmmz 
Art. 60.,  inciso XI 

ATOS DE NOMEAÇÃO DOS COMPONENTES DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PROGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ 

Anuênio 2018 

PORTARIA N°005/2018 - CMC 

Nomeia os membros da Comissão de Licitação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de 
Croatá, os quais indicam, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ - CE, Sr. CLAUDIOMIRO OLIVEIRA 
HOLANDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o disposto nas Leis Federais N° 
8.666/93 e 10.520/02. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Pregão, até 31 de Dezembro 
de 2018, compostas pelos membros a seguir: 

NOME FUNÇÃO CPF 
FERNANDO MEDEIROS DE SOUSA FEITOSA Pregoeiro e Presidente da Comissão 968.936.483-91 
JOÃO KILDER PONTES BEZERRA Membro! Equipe de Apoio 015.891.903-35 
SEBASTIÃO RIBEIRO DE SOUSA Membro! Equipe de Apoio 872.782.603-10 

Art. 20 
- Competem à Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Pregão, cumprir com as normas gerais de 

licitações e contratos administrativos das Leis Federais n° 8.666/96, de 21 de junho de 1993 e n° 10.520/02 de 
17 de julho de 2002 e demais legislações atinentes à matéria no âmbito da Administração Direta, do Poder 
Legislativo do Município, observados ainda, os princípios estabelecidos nas legislações correlatas e instruções 
emanadas dos órgãos dos sistemas de controle interno e externo, respondendo seus membros solidariedade, por 
irregularidades ocorridas nos processos licitatórios, exceto em caso da equipe de pregão onde o pregoeiro 
responde individualmente. 

Art.30  - A Comissão Permanente de Licitação e Equipe Pregão ficarão sempre à disposição do Poder 
Legislativo propondo as medidas necessárias, especialmente, arquivando de forma individualizada os processos 
licitatórios que abrir e julgar ou em movimento, fornecendo as informações aos interessados. 

Art.40  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMUNIQUE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ-CE— CE, 02 DE JANEIRO DE 2018 

	

e, êa., ~1_ 	4.4~ 
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ 

Rua Vereador Raimundo Ribeiro de Abreu, 153 - Bairro Caroba 
CEP. 62390-000 	- 	 CNPJ: 23718323/0001-10 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

staçeCntIeGest 

- 

Art. 60 . , inciso XII 
RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 
CONVÊNIO, COM A INDICAÇÃO DOS VALORES 

EMPENHADOS E DOS VALORES PAGOS 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

DECLARAÇÃO 

Para os devidos fins de provas junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, especialmente para atender as exigências do art. 6°., Inciso XII da I.N. 
N°. 03/2013, pertinente a relação das entidades beneficiadas por convênio, 
DECLARAMOS que revendo os registros contábeis da Camara Municipal de Croata 
na. Prestação de Contas de Gestão, não ocorreu durante o período de Gestão de 14 
de Setembro de 2018 a 05 de Novembro de 2018 nenhum fato e/ou ato 
administrativo que lhe desse causa. 

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais. 

Croata - Ceará, em 05 de Novembro de 2018. 

4 )W~2 À'/i2  -1~ 
Antonio Ribeiro de Sousa 

Presidente da Camara 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

taç 	e Cnts ie e lã 

- 

Art. 6°., inciso XIII 
DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES 



- 

~wa 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/1.3 
MODELO -09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

AMARA MUNICIPAL DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 EUNICE MAGALHAES FELINTO  

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 	6.000,00 OlARIA  R$ 	6.000,00 

FEVEREIRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

MARÇO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

ABRIL R$ 	7.500,00 DIARIA  R$ 	7.500,00 

MAIO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

JUNHO R$ 	6.000,00 OlARIA R$ 	480OO R$ 	6.480,00 

JULHO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

AGOSTO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

SETEMBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

OUTUBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 	61.500,00  R$ 	480,00 R$ 	61.980,00 

RESPONSÁVEL PE1.0 PREENCHfMfNTO CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 TESOUREIRO 

FERNANDO MEDEIROS 
	

I.B. FEITOSA CONTABILIDADE 
	

CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



; 

T 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/13 

MODELO -09 

DEMONSTRATIVO DE SU8SIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 MARIA ZIUCLEIDE NOBRE  

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 6.000,00 DIÁRIA  6,000,00 

FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 

MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

JUNl40 R$ 6.000,00 I)IARIA R$ 255,00 =R$ 6.255,00 

JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

SETEMBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

OUTUBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 61.500,00  R$ 1.700,00 R$ 63.200,00 

RESPONSAVEt PELO PREENCHIMENTO CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N9 32 TESOUREIRO 

FERNANDO MEDEIROS I.B.
~f  

 FEITOSA CONTABILIDADE 

u~ - -;-, "- - 

CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



T 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/i3 

MODELO -09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARAMUMCWAI.. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) PRESIDENTE 	 ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA 

OUTROS 

MS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ DIÁRIA  R$ 	.000,00 

FEVEREIRO R$ 	6.000,00 DIÁRIA  R$ 	6.000,00 

MARÇO R$ 	6.000,00 DIÁRIA R$ 	1.920,00 R$ 	7.920,00 

ABRIL R$ 	7.500,00 DIÁRIA  R$ 	7.500,00 

MAIO R$ 	6.000,00 DIÁRIA  R$ 	6.000,00 

JUNHO 6Á0Ü,00 DIÁRIA  R$ 	6.000,00 

JULHO R$ 	6.000,00 DIÁRIA  R$ 	6.000,00 

AGOSTO R$ 	6.000,00 DIÁRIA  R$ 	6.000,00 

SETEMBRO R$ 	10.500,00 DIÁRIA  R$ 	10.500,00 

OUTUBRO R$ 	10.500,00 DIÁRIA  R$ 	10.500,00 

NOVEMBRO  

TOTAL 

DEZEMBRO  

R$ 	70.500,00  R$ 	1.920,00 R$ 	72.420,00 

REWONSAVELIELO PREENCHIMENTO CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2 32 TESOUREIRO 

eO4 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEITOSA CONTABILIDADE 

	
CI..AUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 
	

ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

i.N 03/13 
MODELO -09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUN4CIPAI.. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 
VEREADOR (A) LIBANIA MARQUES OLIVEIRA DE SOUSA 

OUTROS 
MÊS SUBSIDIO 

( R$) Natureza Valor TOTAL 
JANEIRO R$ 6~00 DIA.RIA  R$ .000,00 
FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 
MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 
ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 
MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 
JUNI'IO R$ S.00C,00 DIA-RIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 
JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 
AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 
SETEMBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 
OUTUBRO R$ 6000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 
NOVEMBRO  

DEZEMBRO

TOTAL 

_ 

R$ 	61.500,00  R$ 	1.700,00 R$ 63.200,00 

RESPON SAVEL PELO PR'EENCH+MENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N 2  32 	 TESOUREIRO 

-yy~- 	~> ~~l L  
FERNANDO MEDEIROS 

4J 
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDI 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

1,W03113 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNICIPAl. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 MAURIENE FRANCISCO OTAVIANO 

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 
JANEIRO R$ 	S.00000 OlARIA  R$ 	6.000,00 

FEVEREIRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

MARÇO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

ABRIL R$ 	7.500,00 DIARIA  R$ 	7.500,00 

MAIO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

JUNHO •R$ 	6.000,00 OlARIA 6.000,00 

JULHO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

AGOSTO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

SETEMBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

OUTUBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

NOVM&RO  

TOTAL 

DEZEMBRO  

R$ 	61.500,00  R$ 	- R$ 	61.500,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCH+MENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N 2  32 	 TESOUREIRO 

FERNANDO MEDEIROS 

5L . / e9JL ULI 
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLAND) 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 01/13 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNIcIPAl. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 ERIVAN BEZERRA DA MATA  

E 	OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 6.000,00 I)IARIA  R$ 6.000,00 

FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 2.090,00 R$ 8.090,00 

ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 

MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

JUNHO R$ 6.000,00 OlARIA R$ 25500 R$ 6.255,00 

JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

SETEMBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

OUTUBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 61.500,00  R$ 3.620,00 R$ 65.120,00 

RESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 	 TESOUREIRO 

€éLL L4Li 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. F OSA CONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



».---: Lo i 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/13 

MODELO -09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUN IUPAI.. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 AOS DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 ANTONIO GONÇALVES ELIAS  

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO 
( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 

MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

JUNHO R$ S000,00 OlARIA R$ 255,00 R$ 6.255 i00 

JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

SETEMBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

OUTUBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 85,00 R$ 6.085,00 

NOVEMBRO  

I DEZEMBRO  

TOTAL R$ 61.500,00  R$ 1.615,00 R$ 63.115,00 

RESPON SAVEL PELO PREENCHIMENTO CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 TESOUREIRO 

~L-jw,,  Yvi  L4,_  CLL  dl- 	/çfl~~ 
1 FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEITOSA CONTABILIDADE 

LíL ôLIL 
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDI 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



I: 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/i3 

MODELO -09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAIVIARA MUN4cWAI. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 MARIA PAREIRA DE SOUSA SANTOS 

OUTROS 

MS SUBSIDIO 
( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 6.000,00 OlARIA  R$ 6.000,00 

FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255 7 00 

MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 

MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

JUNHO R$ 6.000,00 OlARIA R$ 25500  R$ 6.255 000 

JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

SETEMBRO R$ 6.000,00 OlARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

OUTUBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 61.500,00  R$ 1.700,00 R$ 63.200,00 

RESlONSAVEtPELO PREENCH+MENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 	 TESOUREIRO 

eLé ôL4LL 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEITOSA CONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/13 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNtCIPAt DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

OUTROS 	 1 
MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

iANiRO R$ 	10.500;00 1D1AR1A  R$ 	10.500,00 

FEVEREIRO R$ 	10.500,00 DIARIA  R$ 	10.500,00 

MARÇO R$ 	10500,00 DIARIA  R$ 	10.500,00 

ABRIL R$ 	13.125,00 DIARIA  R$ 	13.125,00 

MAIO R$ 	10.500,00 DIARIA  R$ 	10.500,00 

JUNHO R$ 	10.500,00 OlARiA  R$ 	10.500,00 

JULHO R$ 	10.500,00 DIARIA  R$ 	10.500,00 

AGOSTO R$ 	10.500,00 DIARIA  R$ 	10.500,00 

SETEMBRO  

OUTUBRO  

NOVEMBRO'  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 	86.625,00  R$ 	- R$ 	86.625,00 

RESPONSAVEL PEi..O PREENCHiMENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N9 32 	 TESOUREIRO 

eiP LLLL. 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEITOSA CONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/13 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNiCIPAL DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 JOAO DAMASCENO DE ABREU  

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 	6.000,00 DIARIA  000,00 

FEVEREIRO  

MARÇO  

ABRIL  

MAIO  

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO  

SETEMBRO  

OUTUBRO  

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 	6.000,00  R$ 	- R$ 	6.000,00 

RESRGNSAVELPEtO PREENCH+MENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N9 32 	 TESOUREIRO 

d'-i- 	d_h 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEIT SACONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDI 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

IN 03/13 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

EXERCICIO 2018 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) FRANCISCO EUDES DA SILVA 

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO R$ 6.000,00 DIÁRIA R$ - R$ 6.000,00 

FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 

MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

JUNHO R$ 6.000,00 OlARIA R$ 255OO R$ 6.255,00 

JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

SETEMBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

OUTUBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

NOVEMBRO  
DEZEMBRO  
TOTAL R$ 61.500,00  R$ 1.700,00 R$ 63.200,00 

RESPON SAVEL PELO PREENCHIMENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 	 TESOUREIRO 

/ 	e 

FERNANDO MEDEIROS 

~~k 
~gqr 

I.B. FEITOSA CONTABILIDADE CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/1.3 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 VITORIA REGIA DE LIMA FONTENELE 

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO  

FEVEREIRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

MARÇO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

ABRIL R$ 	7.500,00 DIARIA  R$ 	7.500,00 

MAIO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

JUNHO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

JULHO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

AGOSTO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

SETEMBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

OUTUBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 	55.500,00  R$ 	- R$ 	55.500,00 

RESPON SAVEL PELO PREENCH+MENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 	 TESOUREIRO 

_ 	P4 L 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEITOSA CONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDI 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/13 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMARA MUN1CIPAI. DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 JEFERSON PAIVA DO NASCIMENTO 

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO 
( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO  •DIAR4A •R$ - 

FEVEREIRO  DIARIA  R$ 	 - 

MARÇO  DIARIA  R$ 	 - 

ABRIL  DIARIA  R$ 	 - 

MAIO  OlARIA  R$ 	 - 

JUNHO  DIARIA  R$ 	 - 

JULHO  DIARIA  R$ 	 - 

AGOSTO  DIARIA  R$ 	 - 

SETEMBRO R$ 	6.000,00 OlARIA  R$ 	6.000,00 

OUTUBRO R$ 	6.000,00 DIARIA  R$ 	6.000,00 

NOVEMBRO  

DEZEMBRO  

TOTAL R$ 	12.000,00  R$ 	- R$ 	12.000,00 

RESPONSAVELifLO PREENCH+MENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2  32 	 TESOUREIRO 

TL 	ut 
	

4U 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FEl SACONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

LN 03/13 

MODELO-09 

DEMONSTRATIVO DE SUBSIDIOS DOS VEREADORES 

CAMA.RA MUNICIPAL DE CROATA 

EXERCICIO 2018 	 14 DE SETEMBRO DE 2018 A 05 DE NOVEMBRO 2018 

VEREADOR (A) 	 MARIA ZIUCLEIDE NOBRE  

OUTROS 

MÊS SUBSIDIO ( R$) Natureza Valor TOTAL 

JANEIRO 6.000,00 OlARIA  6.000,00 

FEVEREIRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

MARÇO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

ABRIL R$ 7.500,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 7.755,00 

MAIO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

JUNHO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

JULHO R$ 6.000,00 DIARIA  R$ 6.000,00 

AGOSTO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

SETEMBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 255,00 R$ 6.255,00 

OUTUBRO R$ 6.000,00 DIARIA R$ 170,00 R$ 6.170,00 

NOVEM&RO  

DEZEMBRO _ 
TOTAL R$ 61.500,00  R$ 1.700,00 R$ 63.200,00 

RESPON SAVEl.. PELO PREENCHIMENTO 	 CARGO 

FERNANDO MEDEIROS MATRICULA N2 32 	 TESOUREIRO 

dL LiI 
FERNANDO MEDEIROS 	 I.B. FE OSA CONTABILIDADE 

	
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HOLANDA 

TESOUREIRO(A) 	 CONTADOR 	 ORDENADOR DE DESPESA 



ESTADO DO CEARÁ 
CAMARA MUNICIPAL DE CROATA 

la 	e Cias e Ge lã 

- 

ART. 6°., INCISO XIV 
CÓPIA DA LEI QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS DE 

PREFEITO, VICE-PREFEITO E 
SECRETÁRIOS PARA O PERÍODO, ASSIM COMO 

DA LEI QUE FIXOU O DOS 
VEREADORES 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA 

Anuênio 2018 

PORTARIA N° 013/2018 - CMC 

REVOGA PORTARIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ/CE, no uso de suas 
atribuições legais, e conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o limite de recursos financeiros a serem repassados ao Poder 
Legislativo Municipal pelo Poder Executivo Municipal de Croatá no exercício financeiro 
de 2018 é de R$ 136.172,81 (Cento e Trinta e Seis Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e 
Oitenta e Um Centavos) mensais, perfazendo o montante anual de R$ 1.634.073,72 (Um 
Milhão, Seiscentos e Trinta e Quatro Mil, Setenta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos), 
conforme Decreto N° 002/2018, de 16 de janeiro de 2018; 

RESOLVE: 

Art.l° - Revogar a Portaria N°09/2017, de 19 de janeiro de 2017, a qual limita o valor dos 
subsídios dos vereadores. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se atos contrários. 

Atue-se, Registre-se e Publique-se. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ, EM 18 DE JANEIRO DE 2018. 

oL /LL( 
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA HO ANDA 

Presidente da Câmara Municipal de Croatá 

Rua Vereador Raimundo Ribeiro de Abreu, 153 - Bairro Caroba 
CEP. 62390-000 	- 	CNPJ: 23 718 323/0001-10 



a  

CÂMARA MUMCWM 1h! CROATA. 
Rua Vrr,a4.r fiuD1Io Ribefro 4e Abre.. 1S3— !i 

CNPJ 23 71*32310001-10 

PORTAIR A N`09/2017 	 Croatá. 19 de janeiro de 2017. 

À MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CROATÁ, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Constituição da Republica Federativa do Brasil, pela Lei 

Orgânica Municipal de Croatá e o Regimento interno da Câmara Municipal de Croata: 

CONSIDERANDO que o valor total das receitas que compõe a base de calculo do 

duodecimo para o Poder Legislativo no exercício de- 2016 do Municipio de Cr" foi de 

R$ 38.071000,00 (trinta e oito milhões setenta e três mil reais); 

CONSIDERANDO que o valor a ser repassada a Câmara Municipal deve ser o valor da 

fixação do orçamento para o exerccio de 2017 quefoide as L400.000,00 (hum milhão e 

quatrocentos mil reais) corresponde mensamente a qtarntia a R$ 116.666,67 icento e 

dezesseis mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),confi,rme 

Decreto ne .  0052017 oriundo da Prefeitura Municipal de Croatá, 

CONSIDERANDO que o valor acíma especificado impossibilita o pagamento dos 

subsídios dos edis no valor determinado pela Resolução n°. 02:'21)12 de 05 de outubro de 

2012 que ë de R5 6.000,00 ( seis mil reais): 

CONSIDERANDO que o artigo 91' da Resolução n° 022012 determina que não podem ser 

gasto mais de 70% (setenta por cento) da receita da Câmara com a folha de pagamento de 

psoa1 , incluindo o gasto com subsidio dos vereadores, em c4&mprimen10 ao estabelecido 

paragrafoprimeiro do artigo 29 A da Constituição Federal: 
a 

RESOLVE: 



1  

cvi& MIJNICII'AL DE CROATÁ 
R= V=~ Liimuúdõ Rbciro de Ábren, i3 - li., Careba 

CNPJ: 23 fll 323OOl40 

Art 1°. - Em conformidade com o An. 9 0  e paragrafo úníco da Resolução n°. 02í2012 de 

05 de outubro de 2012 da Câmara Municipal de Croatá limita o valor dos subsídios dos 

vereadores, para a sessão Legislativa de 2017, em R$ 5.300.00 (cinco mil e trezentos 
reais, limita também a representação do Presidente da Câmara Municipal, de forma 

proporcional ao limite do subsidio dos vereadores, em RS 9.275,00 (nove mil duzentos e 

setenta e cinco zeais), mensais, ieando alterado conforme especifica Os aft T° e 2 0  da 

ResoIuç&n°. 012012 de OS deoutubrode 2øl2. 

Ari. 20. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Croatá. 19 de aneim de 2017. 

5M 	iano 
e PresidenWda - ra Municipal 

/2jLL 
la 	

4111 
udiomiro veira olanda 

Vice-presidente 

tanic Maa1tães$línto 
Primeira secretána 

4 íD 
( 

Maria Pereira de Sonsa Santos: 
Segunda secretária 
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